
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 57, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 382/2024
OF 431/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.251, de 18 de 
janeiro de 2023, que renova a concessão outorgada à Rádio Independência de Goiânia Ltda para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, posteriormente adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no município de Goiânia, Estado de Goiás. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 382 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 8.251, 

de 18 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 27 de janeiro de 2023, que 

renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de Goiânia 

Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão de onda média, posteriormente adaptada para o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, no Município de Goiânia, Estado de Goiás. 

 

 

Brasília, 25 de junho de 2024. 



 

EM nº 00008/2023 MCOM 
  

Brasília, 27 de Março de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.041545/2013-65, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18.965/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo 
Parecer Jurídico nº 00973/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 8.251, 
de 18 de janeiro de 2022, publicada em 27/01/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA 
(CNPJ nº 01.538.800/0001-23), nos termos da Portaria MVOP nº 368, datada em 12 de agosto de 
1960, publicada em 24 de agosto de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Goiânia, estado de Goiás. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8251, DE 18 DE JANEIRO  DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Cons�tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra�vo nº
53000.041545/2013-65, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18.965/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo
Parecer Jurídico nº 00973/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º  Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
par�r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA (CNPJ nº
01.538.800/0001-23), nos termos da Portaria MVOP nº 368, datada em 12 de agosto de 1960, publicada em 24 de
agosto de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Goiânia, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3º do art. 223 da Cons�tuição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das
Comunicações, em 26/01/2023, às 08:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10640581 e o código CRC FF371A66.

Referência: Processo nº 53000.041545/2013-65 SEI nº 10640581

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10640581&crc=FF371A66


 

EM nº 00008/2023 MCOM 
  

Brasília, 27 de Março de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.041545/2013-65, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18.965/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo 
Parecer Jurídico nº 00973/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 8.251, 
de 18 de janeiro de 2022, publicada em 27/01/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA 
(CNPJ nº 01.538.800/0001-23), nos termos da Portaria MVOP nº 368, datada em 12 de agosto de 
1960, publicada em 24 de agosto de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Goiânia, estado de Goiás. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8251, DE 18 DE JANEIRO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53000.041545/2013-65, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18.965/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo
Parecer Jurídico nº 00973/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a
partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA (CNPJ nº
01.538.800/0001-23), nos termos da Portaria MVOP nº 368, datada em 12 de agosto de 1960, publicada em 24 de
agosto de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Goiânia, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das
Comunicações, em 26/01/2023, às 08:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o
código verificador 10640581 e o código CRC FF371A66.

Referência: Processo nº 53000.041545/2013-65 SEI nº 10640581

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10640581&crc=FF371A66


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.041545/2013-65  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no
Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI.

Em 11 de junho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro, Advogado, em 11/06/2014, às 15:40, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0019398 e o código CRC 55B851DC.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0019398&crc=55B851DC














MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Pós-Outorga 

 
 

 
 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão 
comercial. 

 
Processo nº: 53000.041545/2013-65 
Entidade requerente: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA 
Localidade: Goiania UF: GO Serviço: OM 

Período: 01/11/2013 A 01/02/2014 

 

 
REQUISITOS 

 

 
SIM  

 
NÃO 

Não se 
aplica 

 
FL (s). 

Em cumprimento ao disposto no art. 5º do Capítulo III da Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012 (DOU de 11 de 
julho de 2012 – Seção I), a interessada apresentou, em conformidade com o Anexo II : 
 
 
1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada? 
 

x   02 

 
2 - Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para executar o 
mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 
autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 
renovação da outorga? 
 

x   13 

 
3 - Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada? 
 

x   16 

 
4 - Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

x   17; 20 a 24 

 
5 - Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos)? 
 

x   18/19; 25 a 28 

 
6 - Comprovante de regularidade com o FISTEL? 
 

x   56 

 
7 - Prova de regularidade relativa ao INSS? 
 

x   29 



 
 
CONCLUSÃO 
A documentação apresentada pela entidade requerente não atende ao disposto na legislação 
regulamentar vigente. 

 
Observações: 
1. Ressalte-se que de acordo com as novas orientações da Conjur, deverão ser exigidos os documentos descritos nos 
itens 12 e 13 desta Lista. 
 
2. Representante (s) Legal (is): SIM 
 
3. Existência de penalidades (cassação): NÃO (Pasta jurídica) 
 
4. Limites do Decreto – Lei nº 236/67: Os limites estão sendo respeitados (SIACCO - anexo) 
 
5. Existência de processo de transferência Direta: NÃO 
Havia o processo n. 53670.001607/2001-70, entretanto, o mesmo foi arquivado a pedido da entidade, por não haver 
mais interesse n prosseguimento do feito. 
 
Analisado por: RUBRICA DATA 
THAISA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA 
Analista 

 29/08/2014 

Conferido por: RUBRICA DATA 
REGINA MÔNICA DE FARIA SANTOS 
Chefe de Serviço 

  

 

 
8 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS? 
 

 x   

 
9 - Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e 
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal? 
 

 x   

 
10 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada? 
 

 x   

 
11 - Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço? 
 

 x   

 
12 - Certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e 
administradores? (conforme Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014). 
 

 x   

 
13 - Certidão emitida pela Junta Comercial (ou Órgão de registro 
equivalente), ATUALIZADA, a fim de confirmar os quadros societário e 
diretivo da entidade? (conforme Nota 52/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU aprovado com ressalvas pelo Despacho n. 
499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU de 17/03/2014). 
 

 x   



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 9146/2014/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.041545/2013-65

Assunto: EXIGÊNCIA I. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA. - ME (RÁDIO
ALIANÇA), relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade
de Goiânia, estado de Goias, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, registra-se que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado a esta Pasta, considerando-se a data de
protocolo ou postagem, no prazo legal compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga, ou seja, 1º/11/2013 a
1º/2/2014. Contudo, constata-se que o requerimento foi apresentado em 10/7/2013, portanto, extemporâneo por antecipação, fato esse que
por si inviabiliza o prosseguimento do pleito.

3. Todavia, sobre o tema, a Consultoria Jurídica – Conjur, Órgão setorial da Advocacia Geral da União junto a esta Pasta,
por meio do Parecer n° 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que “... em situações excepcionais, nas quais
o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públicas, sobretudo
os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento”.

4. Por essa razão, considerando o posicionamento do referido Órgão consultivo esta Secretaria de Comunicação Eletrônica
- SCE entende ser possível a continuidade deste feito, desde que a Interessada ratifique o pedido e que todos os documentos apresentados
estejam válidos.

5. Sendo assim, procedeu-se a análise da documentação constante dos autos, considerando-se a Portaria n. 329/2012 e as
normas vigentes sobre o assunto, tendo sido constatado que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos, em original ou cópia autenticada:

prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada;
provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do local da
prestação do serviço;
certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual e Federal,  de todos os sócios e administradores;
certidão de inteiro teor dos processos relacionados, em caso de Certidões cível ou criminal positivas;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo da entidade;

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, sob pena de INDEFERIMENTO do
pleito, com a consequente declaração de PEREMPÇÃO.                        

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira, Analista Tec Administrativo, em 14/10/2014, às
07:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 14/10/2014, às 07:58, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador de Análise de Atos Societários, em
14/10/2014, às 09:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 15/10/2014, às 10:52, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0111772 e o código CRC E5784B35.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0111772&crc=E5784B35


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 9716/2014/SEI-MC

Brasília, 13 de outubro de 2014

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA. - ME (RÁDIO ALIANÇA)
Rua F-52, n. 120, Qd. 164, Lt. 5/18, Setor Faiçalville IV
74350-450   Goiânia/GO
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência I. Processo nº 53000.041545/2013-65

 

                              Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica
Nº 9146/2014/SEI-MC , com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da
data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para
que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo, ou o atendimento parcial à exigência implicará em indeferimento do pedido
com consequente abertura de Processo Administrativo com vistas à declaração de PEREMPÇÃO.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 15/10/2014, às 10:52, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0111775 e o código CRC B801BFCA.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0111775&crc=B801BFCA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo n£: 53000.041545/2013-65
Interessado: RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Conforme consta nos documentos em anexo, detem1ino a abertura de processo
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente
49 (quarenta e nove) folhas, contando com o presente Termo de Abertura.

Em 23/07/2013

MARI A NA F. MENDE EIS
oordenador

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial
SDCOM/GTDI/DEOC/SCE-MC
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Ref. RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Senhor Ministro,

RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA L TDA., devidamente
constituída na forma da legislação em vigor, concessionária do Serviço de
Radiodifusão Sonora em ONDAS MÉDIAS, na cidade de GOIÀNIA-GO, outorgada pelo
Decreto Renovação nO91.571, de 23/08/1985, publicada no DOU de 26/08/1985, por
seu representante legal, abaixo assinado, tendo em vista o disposto no artigo 3° do
Decreto nO 88.066, de 26 de janeiro de 1983, requer a V.Sa. se digne apreciar e
submeter à-decisão' da autoridade competente o presente pedido de renovação,J~or novo
p,~!Jodo,_da oU,torga que lhe foi deferid? para explorar Serviço de Radiodifusão Sonora
em ONDAS MEDIAS, na cidade de GOIANIA-GO .•.

Para tanto, anexa ao presente projeto técnico, elaborado por
engenheiro devidamente credenciado no CREA-DF, e de acordo com o Regulamento
Técnico para Emissoras de Radiodifusão Sonora em Onda Médias, aprovado pela
Resolução nO116, de 25/03/99, publicada no DOU de 26/03/99.

N. Termos,

P. Deferimento.

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

CESAR AU V~DO DE SOUSA

~~R~NTE



Gornur. .
o ".to

-!) ~ ~I"l

> - ,
'-' VI:;, O'
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DECLARACÃO

O Representante Legal da RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em ONDAS MÉDIAS, na
cidade de GOIÃNIA-GO, D E C L A R A que:

U Seus Sócios e Representante Legal são brasileiros natos.

E que os responsáveis pela área editorial emissora é o Sr.
ALBERTO CARLOS DE SOUZA; e para programação da emissora é a S~. JOANA
DARCHE DE OLIVEIRA.

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

CÉSAR AUG~ DE SOUSA" ,
SOCIO-GERENTE

/
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~re~donto do:.

~~
ADM.SAMUE~ALBERNAZ

300;20Q.001-97

CIC

Naturalidade

. 'Goiânia -,GO:'

,I

SERVIÇO NOTARIAL E REG. CML VILA BRASlllA

Brasllmar Queiroz Brasil. Notário li Registrador

Av. São Paulo CO. 27 • A. LL 10, Vila BrasUla

Distrito de Vila Brasllla • Comarca de Aparecida de Golanla. GO. Fone: (a2)3nG.2626

UTENTICAÇAO
Confere com o original.
la Brasiila, 09 dE'Julho de :!013.

SIRENE DAS GRAÇ,~S BRASIL.
Selo n° 00491211011046026195534
Consulte: http://extrajudiciai. ijgo.jus. brí5;eio
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DECLARACÃO

O Representante Legal da RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em ONDAS MÉDIAS na
cidade de GOIÂNIA-GO,D E C L A R A que:

- Tem conhecimento e adesão ás cláusulas que regulam as relações da
permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação seja atendido, nos
termos da letra "a", 9 1°. Art. 3° do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

CÉSAR AUG~E SOUSA
C("GERENTE



í',"\~~",'-." 'J..lf)'
-- '/C'

,•.c::, <'>
',;;': ~\

JUDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LT[j~~:~;~:=~:fu~~
RUA F-52 N° 120 QUADRA 164 LOTE 5/18 - SETOR FAIÇALVILLE IV - GOIÂNIA-GO - CEf\~?4350-450 ~

,"/;"if --::.0

DECLARACÃO

° Representante Legal da RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA
LTOA., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em ONDAS MÉDIAS, na
cidade de GOIÂNIA-GO, D E C L A R A que:

"Atesta o cumprimento da finalidade constitucional de promover a
cultura nacional e regional, assim como do estimulo mínimo a produção independente em
relação ao conteúdo veiculado nos moldes do Art, 221 inciso 11 da Constituição Federal"

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTOA

CÉSAR AU~DO DE SOUSA
SÓCI6-GERENTE

I
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DECLARACÃO

O Representante Legal da RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em ONDAS MÉDIAS, na
cidade de GOIÂNIA-GO, D E C L A R A que:

"Atesta o cumprimento aos valores éticos e SOCiaiS da pessoa e da
família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,IV, da Constituição
Federal"

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

CÉSARAU
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DECLARACÃO

O Representante Legal da RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em ONDAS MÉDIAS, na
cidade de GOIÂNIA-GO,D E C L A R A que:

"A Sociedade e seus cotistas não infringem o disposto no parágrafo 5°
do Artigo 220 da Constituição Federal."

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

CÉSAR AUGU~DE SOUSA
SÓ/IÓ-GERENTE
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DECLARACÃO

o Representante Legal da RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em ONDAS MÉDIAS, na
cidade de GOIÂNIA-GO,D E C L A R A que:

"Atesta o cumprimento das normas atinentes a propaganda
comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias,
conforme as disposições constitucionais (Artigo 220, S 4°, da Constituição
Federal) e Legais (Lei nO9.294/1996), que regem a matéria."

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

CESAR AUG ~ SOUSA
SÓCId'GERENTE
/
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DECLARACÃO

° Representante Legal da RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA
LTDA., concessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em ONDAS MÉDIAS, na
cidade de GOIÂNIA-GO,D E C L A R A que:

"Atesta o cumprimento dos seguintes percentuais em sua
programação: máximo de 25% (vinte e cinto por cento) do tempo reservado á
propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao
serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5(cinco)
horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta copia de
grade de programação."

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

CÉSAR AU / C ADO DE SOUSA
SÓCIO-GERENTE

(
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DECLARACÃO

Declaramos, para fins de prova, j unto ao Ministério das
Comunicações, sob as penas da lei, que a RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a freqüência 1090
KHz, na localidade de GOIÂNIA, Estado de Goiás, encontra-se com as suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Outrossim, declaramos que referida entidade está apta a ter a sua
outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto nO88.066, de 26 de
janeiro de 1983.

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

I LDO TENÓRIO NASCIMENTO
U 8047/D CREA-DF
CPF N° 226.814.2
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO:

"Na qualidade de representante legal do RÁDIO INDEPENDENCIA DE
GOIANIA LTDA, DECLARO que o Sr. JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO,
esteve no endereço abaixo no dia 09 de junho de 2013., ensaiando o transmissor de
Ondas Médias, fabricado por MTA ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA, Modelo AM-
30000, série nO 703, código de Homologação nO1095-02-0518, com potência nominal
de 30,0/1,0 kW"

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

A O DE SOUSA
-GERENTE
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9.4.9.3.1 - DECLARAÇÃO

O abaixo assinado dirigente legalmente responsável pelo RÁDIO
INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA, com sede na cidade de Goiânia, Estado de
Goiás, declara que:

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de
serviço, no município onde está instalada a estação e que, não estará excedendo os
limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso
venha a ser renovada a outorga;

b) nenhum Sócio integra quadro societário de entidade detentora de
outorga para executar o esmo tipo de serviços de radiodifusão, no município onde está a
estação, nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso
aos Iimítes fixados no artigo 12 do decreto-Lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967, caso
venha a ser renovada a outorga.

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

RÁDIO INDEPENDENCIA DE-GOIANIA LTDA

CESAR AUG~O DE SOUSA
SO~~~TE
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DECLARAÇÃO DO INTERESSADO:

"Na qualidade de representante legal do RÁDIO INDEPENDENCIA DE
GOIANIA LTDA, DECLARO que o Sr. JOSÉ EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO,
esteve no endereço abaixo no dia 09 de junho de 2013., ensaiando o transmissor de
Ondas Médias, fabricado por ELVITEC INDUSTRIA ELETRÔNICA LTDA, Modelo 333,
série nO 0001 , código de Homologação nO013882XXX0013, com potência nominal de
1,0 kW"

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013
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9.4.9.3.1 - DECLARAÇÃO

O abaixo assinado dirigente legalmente responsável pelo RÁDIO
INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA, com sede na cidade de Goiânia, Estado de
Goiás, declara que:

b) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de
serviço, no município onde está instalada a estação e que, não estará excedendo os
limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei nO 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso
venha a ser renovada a outorga;

b) nenhum Sócio integra quadro societário de entidade detentora de
outorga para executar o esmo tipo de serviços de radiodifusão, no município onde está a
estação, nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso
aos limites fixados no artigo 12 do decreto-Lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967, caso
venha a ser renovada a outorga.

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOl

CÉSAR AUGUST ~
SÓCI -GERENTE
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DECLARAÇÃO

o abaixo assinado, Sócio-Gerente da RÁDIO INDEPENDENCIA DE
GOIANIA LTDA, com sede na cidade de GOIÂNIA, Estado de Goiás, declara que:

-somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção,
gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da
execução do serviço objeto da outorga a ser renovada.

GOIÂNIA-GO, 20 de junho de 2013

J



SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E

TELEVISÃO DO ESTADO DE GOIÁS
Av.T-4,N°147B,Qd.169A, Edifício Absolut Bussines Style, Setor Bueno, Goiânia- Go.

DECLARAÇÃO

Declaro, para fins de renovação de outorga junto ao Ministério das

Comunicacàes, que a empresa "RÁDIO INDEPENDENCIA DE GOIÀNIA

LTOA-ME", com sede na Rua F-52, Número 120, Quadra 184, Lote 08 Sala

05, Setor Faicalville, Goiânia - Go, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o

n.O 01.538.800/0001-23, não tem nenhum débito junto a esta entidade até a

presente data.

Por ser verdade firmamos o presente.

Goiânia - GO, O I de julho de 2.013.
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM COMUNICAÇÃO NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCA~~~,S
FILIADO A CUT - FITERT - UNI li/V

SINDICO
SINDICOM

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
SECRETARIA DE FINANÇAS DO SINDICOM

Certificamos que, até a data e hora em epígrafe, não

consta, nas bases infornlatizadas e no sistema de

processalnento de dados da Secretaria de Finanças do

Sindicato dos Trabalhadores em Comunicação nos

Estados de Goiás e Tocantins - SINDICOM, pendência
, ~

fiscal, em nome da RADIO INDEPENDENCIA DE
GOIÂNIA LTDA, CNPJ 01.538.800/0001-23,

excetuada a eventual existência de créditos cuja

exigibilidade esteja suspensa.

Sendo só o que tínhamos a certificar.

Goiânia, 03 de Julho de 2013.

Rua Pedro Vigiano n° 175 - Centro - Goiânia/GO - Cep 74.0~5-~20 - F~me/Fax: 3224-3131
www.sindicomgoias.com.brcontato@slndlcomgolas.com.br

mailto:www.sindicomgoias.com.brcontato@slndlcomgolas.com.br
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DECLARACÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que a empresa Rádio

Independência de Goiânia Ltda., recolhe para o Sindicato dos Jornalistas Profissionais

no Estado de Goiás a Contribuição Sindical dos seus funcionários jornalistas, e que, não

consta débitos com este Sindicato referente aos últimos 5 anos.

Por ser verdade, firmo a presente em duas vias.

Goiânia, 04 de julho de 2013.
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CNPJ da Entidade

00.115.436/0001-26

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

01.538.800/0001-23

Complemento

CidadelMuniclpio

GOIANIA

Número

\.;ornul)/(-.
GRCSU - Guia de Recolhimento da Co'ntribuição Sindic~f;Urban~ -~O\
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 747~\"._. .-et. ./ <D

Vencimento.9. .. EX~~<:.ICiO/ C/l

31/01/2009 '~:. f: 2609-'-)7"""- - ,

Código da Entidade Sincii~l. (~

000.000.800.14019-2 .' ~(/ 111

Endereço

AVT4 ESQ C T13 Q 169A NR 1478

Dados do Contribuinte
NomelRazão Social/Denominação Social

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Dados da Entidade Sindical
~ Nome da Entidade

] SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST GO 000012

~
o
l)

til Bairro/Distrito

~ SETOR BUENO,...

Capital Social - Empresa

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

o Patronal/Empregador O Empregados O Autônomos

UF Código Atividade

GO 601

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento

68,13

(-) Desconto I Abatimento

Complemento

QD164LT08

Cidade/Municfpio

GOIANIA

O Prof. Liberal

N° Empregados Contribuintes

Bairro/Distrito

SETOR FAICALVILLE

Endereço

R F 52

CEP

74350-450

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções

Exercfcio

2009

J\~
(+) Outros Acréscimos

(+) Mora I Multa

'.

Total Empregados - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

•

PR (=) Valor Cobrado

104-0 \10499.7140919617.70153788000.001011441340000006813

Código do Cedente Nosso Número ,'~'1.10r do Documento

000.000.800.14019-2 015388000001 'btl,13
.'..
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, CAIXA - Contribuição Sindical
•• " \ I'

Página 1 de 2

s

Código Atividade

601

Exerclcio

2010

J6

CNPJ da Entidade

00.115.436/0001-26

CPF/CNPJ/C6digo do Contribuinte

01.538.800/0001-23

(-) Outras Deduções

(+) Mora I Multa

UF

GO

'(+) Outros Acréscimos

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento

72,21

(-) Desconto / Abatimento

Data Vencimento

O

PR (=) Valor Cobrado

Complemento

Cidade/Municlpio

GOIANIA

Complemento

QD164LT08

Cidade/Municlpio

GOIANIA

O Autônomos

Número

120

Número

Valor do Documento

72,21

o Prof. Liberal

Total Empregados - Estabelecimento

Total Remuneração - Contribuintes

NOEmpregados Contribuintes

(,Omu/]l

GRCSU - Guia de Recolhimento da Co'ntribuição sindica~~yrbanal C'c-%,
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidaria CAIXA 0800 725 7474r:.; .... (l)

Vencimento .2 Exer~íc:io C/l

31/01/2010 ';.;:,20'fd';"

Código da Entidade Sindic'âi:- •.

000.000.800.14019-2 .' -:,:;f.'!!

Nosso Núme[,ó ''''''1'_'''

015388000001

Código do Cedente

000.000.800.14019-2

•

Endereço

AVT4 ESQ C T13 Q 169A NR 1478

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Capital Social - Estabelecimento

104-0

Capital Social - Empresa

Endereço

'R F 52

CEP BairrolDistrito

74350.450 SETOR FAICALVILLE

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

o Patronal/Empregador O Empregados

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

~ SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST GO 000012

~
o
()

'li BairrolDistrito

'!' SETOR BUENO

r Dados do Contribuinte

Nome/Razão Social/Denominação Social

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA
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~ .

~CAIXA - Contribuiçf1o Sindical. ,
Página 1 de 2

CNPJ da Entidade
00.115.436/0001-26

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
01.538.800/0001-23

Complemento

Cidade/Municipio
GOIANIA

Número

. r o ríl4.\Jj

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical ,~r6ana J-.1~,
Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria CAIXA 0800 725 747:4

J

".,. - ~

Vencimento O E~erêfcíõ-/ CJ)

31/01/2011 .'::; 2011:'" :./_ - ,

Código da Entidade Sindic'al'~;.. ~J

000.000.800.14019-2 ,'(//1,., :,:

."
Endereço
AVT4 ESQ C T13 Q 169A NR 1478

111 Bairro/Distrito
~ SETOR BUENO

,- Dados do Conmbuinte
NomelRazão Social/Denominação Social
RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTOA

Dados da Entidade Sindical
{! Nomeda Entidade
~ SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST GO 000012

~
o
U

N° Empregados Contribuintes

O Autõnomos

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento
72,21

(-) Desconto I Abatimento

Endereço
R F 52

CEP Bairro/Distrito
74350-450 SETOR FAICALVILLE

Dados de Referência da Contribuição
Categoria .o Patronal/Empregador O Empregados

Capital Social - Empresa

INúmero120

o Prol. Liberal

Complemento
QD164LT08

CidadelMunicípio
GOIANIA

UF

GO

Código Atividade
601

Exercicio
2011

(-) Outras Deduções

(+) Mora I Multa

I
(+) Outros Acréscimos

. '

Total Empregados - Estabelecimento

Total Remuneração - Contribuintes

•

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110499.71409 19617.7Õ1537-::3000,001011 748640000007221

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento
000.000.800.14019-2 015388000001 72.21 31/01/2011

Capital Social- Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

"ti

I
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--------_._-----------------------------------------------------------

UF

GO

Código Atividade

601

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

01.538.800/0001-23

CNPJ da Entidade

00.115.436/0001-26

UF

GO

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento

77,16

(-) Desconto I Abatimento

Cidade/Municipio

GOIANIA

Complemento

Complemento

QD164LT08

Cidade/Município

GOIANIA

Número

o Prof. Liberal O Autônomos

INOEmpregados Contribuintes

Página 1 de 2

.' rvOmUI"l "
'1.')

C':J t.~)

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindicalü1ba. I).Çl._ ..2J-:~
Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria CAIXA 0800 725 7474~ r: .. , .. ',.-, :\IID cn

~~/~~i~~~~O~~~;CICi7 ..•- 0'

Código da Entidade Sindical "/i~"i; ~~I)
000.000.800.14019-2

o Empregados

BairrolDistrito

SETOR FAICALVILLE

Capital Social - Empresa

Dados de Referenda da Contribuição
Categoria

o Patronal/Empregador

Endereço

AV T4 ESQ C T13 Q 169A NR 1478

Endereço

R F 52

CEP

74350-450

'li BairrolDistrito

~ SETOR BUENO

T""" Dados do Contribuinte

Nome/Razão SociallDenominação Social

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

E SIN EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST GO 000012

~
o
U

-CfUXA - COl1trib~!ção Sindical

\
r,

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110499,7140919617.;0153788000,001011452290000007716

Código do Cedente Nosso Número" "'- Valor do Documento Data Vencimento

000.000.800.14019-2 015388000001 77,16 31/01/2012

Autenticação Mecânica

Exercicio

2012

(+) Mora I Multa

(+) Outros Acréscimos

Total Empregados - Estabelecimento
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.CAIXA - Contribu~ão Sindical
. . ..,lt....' \

Página 1 de 2

CNPJ da Entidade

00.115.436/0001-26

UF Código Atividade

GO 601

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

01.538.800/0001-23

Complemento

Cidade/Municlpio

GOJANIA

Complemento

QD 164 LT 08

Cidade/Municlpio

GOIANIA

INúmero

120

Número

(.omUr'
'" "" 11(,

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição SindictlfUrbana ~~.,
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725'7tJ.-7'4\~",,-,-,'-- d,

Vencimento'~:. " lõxercCfcio
31/01/2013 '::;;." :20\'3"-'-"-;'-

Código da Entidade SindYcti!:t,.

000.000.800.14019-2 . f''V

Bairro/Distrito

SETOR FAICALVILLE

Endereço

AV T4 ESQ C T13 Q 169A NR 1478

CEP

74350-450

'l5 Bairro/Distrito

~ SETOR BUENO

T""" Dados do Contribuinte

Nome/Razão Social/Denomil")ação Social

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Endereço

R F 52

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

B SIN EMPRESAS RADJODIFUSAO TELEVISAO EST GO 000012
'i:
C
o
t)

N° Empregados Contribuintes

Dados de Referência dà Contribuição
Categoria

o Patronal/Empregador O Empregados

Capital Social - Empresa

o Prof, Liberal O Autônomos

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento

90.61

(-) Desconto 1Abatimento

Exercicio

2013

I lO,

(+) Mora 1 Multa

(+) Outros Acréscimos

(-) Outras Deduções
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Total Remuneração - Contribuintes

Total Empregados - Estabelecimento

ê5
;O

:1>

-i O
m -n
;O

3: •.......,.
<S)
N (,.Tl

t.L> W
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O:> W

•

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Capital Social - Estabelecimento

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110499.71409 19617.701S3F880~?0010111 55950000009061

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Ve

000.000.800.14019-2 01538800000.1 90,61 3 2
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Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474

Endereço
AV ANHANGUERA SL 1309

UF
GO

Exercicio
2011

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte
01.538.800/0001.23

(-)Desconto/Abatimento

Vencimento
10/05/2011

UF ' Código Atividade
GO 601

Dados da Contribuição
(=)Valor do Documenlo
50,39

i Código da Entidade Sindical
I 009.421.14047.3
I.

I CNPJ da Entidade
, 02.426.997/0001.71

Cidade/Municlpio
GOIÂNIA

i ComplementoNúmero
5389

CEP

74037.900

Prof. Liberal Autônomos

! N° ~mpregados Contribuintes

. X Empregados

i Bairro/Distrito
.L~tFal~~I~H.I.e.,

CEP
74350.450

PatronaliEmpregador

Capital Social - Empresa

Dados da Entidade Sindical

Nome da Entidade
SIND JORNALISTAS PROFISS EST GO

Dados de Referência da Contribuição
Categoria

Bairro/Distrito
CENTRO

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denominação Social
Rádio Independência de Goiânia LIda.

Endereço
Rua F 52

, Capital Social- Estabelecimento Tolal Remuneraçào - Contribuintes i (_)Outras Deduções

Total Empregados. Estabelecimento (•.)Mora/Multa

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE i (+)OUlroslAcréscimos

(=)Valor Cobrado

104.0 10499.71409 47617.701538 88000.001011 3 49630000005039

:;.'

:.:>

" .
..



UF

GO

UF Código Atividade

GO 601

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte

01.538.800/0001-23

CNPJ da Entidade

02.426.997/0001-71

(+) Mora / Multa

(.) Outras Deduções

Dados da ContribuiçãoI(=) Valor do Documento

48,18

(-) Desconto / Abatimento

Cidade/Municlpio

CENTRO

Complemento

O Aut6nomos

I~~;ero IComplemento

Cidade/Municipio

GOIANIA

Número

O Prol Liberal

Total Remunera~o • Contribuintes

NOEmpregados Contribuintes

£ágina 1 de 2

. comUI)'
-.-' qJ' ~( !C'

. ~ ~~
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição SindiçpfUrba .._ ~\

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 ?47~:.,.;r., ~
vencimento;:\ Ex~iélcrb'

lj- •

30/04/2012 -'f,. 2012

Código da Entidade Sindié<l{~

000.009.421.14047 -3

'

Total Empregados - Estabelecimento

MENSAGEM DESTINADA AO CONTR/BUINTE

Endereço

AV ANHANGUERA 5389 SALA 1309

Capital Social - Empresa

Capital Social - Estabelecimento

Dados da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

.S SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST GO 000012
,Q

~
o
U

~ BalrrolDístrilo

:> CENTRO

Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social/Denomina~o Social

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTOA

I
Endereço

. R F 52

CEP Bairro/Distrito

74350-450 SETOR FAICALVILLE

Dados de Referência da Contribuição

Categoria

O Patronal/Empregador 0 EmpregadOS

.' ..
CAIXA - Contribuição Sindi('~ 1

""-"

."

(+) Outros Acréscimos

PR (=) Valor Cobrado

104-0 \10499.7140947617.70153888000.001011 3 53190000004818

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento

000.009.421.14047-3 015388000001 48,18 30/04/2012IAutenticação Mecãnica

Exercício

2012

~-----------
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II
II

Nome do Banco Cedente: 104 - CAIXA ECONCMICA FEDERAL

Boleto NO: 10499.7140947617.70153888000.001011356840000006215

Favorecido Informado: SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS GO

Debitado da: Conta Corrente

Da~: 30/04/2013

Valor do Pagamento R$: 62,15

Data do Pagamento: 30/04/2013

Data de Vencimento: 30/04/2013

A cobrança acima foi pôga at;'avcs de Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas.

Banco Bradesco S.A.

www.bradesco.com.br

o lançamento consta no extrato doCa) cliente RPD,O I!'!DEPENDtNCIA DE GOrANIA LTDA Agência 3351 - Conta

Corrente 4499, da data de pd9amento, sob o número de protocolo 0000091.

,I NO de Controle: 178441389740229764

II

.",UI:: "!nCAçÃO
II

II(';73 Eq (~') a ~::>::8.:' .:.r';' : i lo. 1:'í );::''':(1)] 'I'. ",:.~ r~::<.~~~.! i-i L:::' Q~/.i.t f£:. i:: ~ ,J~'~,Jc: p."? ::"I:;G~!f:' :-:.''!.'~'S ::~ ~2."4. III
,JtLrnV ti u(~ fMOLl r '1 i (:: r):..: ~.;~_(_;~_N.r ~.::L;") T"/: ,,-:-' i ~1;~"...:f~LF-'1\'r3 'I'LF'9(~\tV?1 6 "..l.~) fh~\1~ ~I'.-:~<:-0 .:-. i@

'.JVH,:<~it'>'\;Y :n:~'.~\'-Y.?.•.: : ..~,r~j.:;:F!:."/T ',j;:,7'.'):-:(,~_.>; F'/.:~)í..,.::{~la.T ~'J}:FEjdE 1049.3.=)68 4C':~"Jr;')06

=--=-0:====11

Mó 6rdd.~"cu
SAC - Sr.;n;i,:o de Apoio ""O Clienti:

....,-~,,,-,"I,~I'." ::,. í'-',f ,•.~:,:.;..':; ,', '." I: :":..',-:;,(;,,';' 03007048383

D0ficientC' Ãuoitivo ou de Faia - 0800 712 0099

.r'.. ~:~' '.il:':~;'-"!::'; ::.4>. / (;":1'::':.::"."'" '::~~n":;~~'~:,l

Ou: ..•.iíil)r~;j - OBÜC 727 993.3

~;':; ,'l:] •. '-''-:' .~". '.":':~ ~J.:J;JI.,' •._i.;I;j ,,~::.:(_~ ",.;<, :L!:~ ,~~~-I ;~'~" •. ::1"<. ;'::,•. l:f:~':") f1~;:d:.!(J-:':,

https://'Vw'V.nc.bradcsco.com. bribo!Ctl)_,1i'l'cqAgcnd<:mcn lOPdgamentoComprov~i11t... 30104/2013

http://www.bradesco.com.br


Ficha de Compensação 1 Autenticação Mecânica

PRT

11111111111

I
Sacado:

RADIO INDEPENDENCIA DE GOINAIA LTOA
R F 52 . 120, QD 164 LT 08 - CEP 74350-450 . SETOR FAICALVILLE - GOIANIA IGO

Sacador 1Avalista:

Código de Barras

10499.7140947617.70153888000.001011 3 56840000006215

Local de Pagamento IVencimento I
~:::n~:ENCIALMENTE NAS LOTERICAS ATE O VALOR LIMITE E ATE O VENCIMENTO _3_0_/0_4_/2_0_1_3 ( ,cmUl):

.g S Agência 1 Código Cedente '\ •.•••
c' IN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST GO 0012/000009421.14047-3 . r;~) ,() ~
] Data do Documento Número do Documento Nosso Número 'd- D
E 03/04/2013 201301488540 015388000001(;;::\':' ._~-

aD Uso do Banco Valor I (=) Valor do gocumento '~~'"• :'!..!~'rr!,;n ..-
EXERC (2013) . 62,15 / - :::$;, .

~ "I"ns.'t"ru"ç'õ"'-e's" -~~~~----_~ --J. _! - r"\_ I(-)Desconto 1 Abatimento - IV.:ti, ~).:J
N BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA. J . ....

APOS VENC SOMENTE AG CAIXA, MULTA 10% NOS 30 PRIMEIROS DIAS MAIS 2% P MES I l
SUBSEQUENTE, JUROS 1% MAIS CORR MONET SELlC. (-) Outras Deduçije~

I (+) Mora 1Multa I
I (+) Outros Acrêscimos I
I(=) Valor Cobrado l

I

CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 2

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana
Disque CAIXA 0800 726 0101 Duvidaria CAIXA 0800 725 7474CAIXA

Venr;r' ;ilto Exercício

PR (=) Valor Cobrado

104-0 110499.7140947617.70153888000.001011 3 56840000006215

Código do Cedente Nosso Número IValor do Documento Data Vencimento

000.009.421.14047-3 015338000001 62,15 30/04/2013IAutenticação Mecânica

I

I
I
I

d
JExercício

2013

I~

UF Código Atividade

GO 601

CPF/CNf'J/Código do ContribUinte

01.538800/0001-23

30/04/2013 2013

Código da Entidade Sindical

000.009421.1/,047-3

CNPJ da Entidade

02426.997/0001-71

(+) Outros Acréscimos

(+) Mora 1 Multa

(-) Outras Deduçôes

Dados da Contribuição

1

(=) Valor do Documento

62,15

(.) Desconto / Abatime'lto

Cidade/Município

CENTRO

Complemento

Complemento

QD 164 LT 08

Cidade/Município

GOIANIA

O Autônomos

Número

O Prol liberal

Total Empregados - Estabelecimento

Total Remuneração - Contribuintes

N° Empregados Contribuintes

Bairro/Distrito

SETOR FAICALVILLE

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE

Capital Social - Estabelecimento

Capital Social - Empresa

Dados de Referencia da Contribuióio
Categoria

O Patronal/Empregador 0 EmpregadOS

Endereço

R F 52

CEP

74350-450

Dados do Contribuinte
Nome/Razão SociallOenominação Social

RADIO INDEPENDENCIA DE GOINAIA LTOA

,~ Bairro/Distrito

:: CENTRO
~

Dado5 da Entidade Sindical

~ Nome da Entidade

~ SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST GO 000012

~ Endereço

8 AV ANHANGUERA 5389 SALA 1309



Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS
E ÀS DE TERCEIROS

N° 001102013-08001800
Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA - ME
CNPJ: 01.538.800/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <hUp:l/www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 09/05/2013.
Válida até 05/11/2013. 11

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Página 1 de 1

http://www010.dataprcv.g.ov.br/CWS/BIN/cws_nw2.asp?COMS_BIN/SIW _ConteYI).. 09/05/2013

http://www010.dataprcv.g.ov.br/CWS/BIN/cws_nw2.asp?COMS_BIN/SIW
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01538800/0001-23

Razão Social: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Nome Fantasia:RADIO ALIANCA

Endereço: RUA 148326/ SETOR MARISTA / GOIANIA / GO /74820-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conf~r(~ o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, Ilesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. -

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 21/06/2013 a 20/07/2013

Certificação Número: 2013062109553277575531

Informação obtida em 24/06/2013, às 08:56:29.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Cai.-.?l:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa/C 'rI/'Crl/FgcC FS Impri mi rPapc l.asp?V ARPes... 24/06/2013

http://www.caixa.gov.br
http://https://www.sifge.caixa.gov.br/Em


CERTIDÃO NE~ATIVA DE DI~BITOS (ISSQNITAXAS E MULTAS)

Prefeitura de Goiânia

Secretaria de Finanças

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATI A DE DÉBITOS (ISSQN/TAXAS E MULTAS)

N° da Certidão

Finalidade

Inscrição Cadastral

Nome

CPF/CNPJ

Endereço

Atividade

Início Atividade

2.106.224-2

FINANCIAMENTO

009.173-1

RADlO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTOA

01.538.80010001-23

R F52 120 SL 05 QD: 164 LT: 8

LOT FAICALVILLE

PRESTACIONAL

09/06/1960 .

/
Certificamos que nesta data não consta débito amigável ou ajuizac.' 'eferente a

Imposto So~ -e Serviço de Qualquer Natureza, Taxas e Multas em nome do contrit",o,;nte acima
identificado.

Ré'"rva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar posterir' "'1f~ntedébitos
constatados, incl' 'sive no período desta certidão.

GOIANIA(GO), 13 DE JUNHO ~.>E2013

Validade 30 (TRINTA. DIAS A PARTIR DA DATA DA EMISSÃO

A validar'3o dos dados desta certidão poderá ser feita na página da Prefeitu:<c' je Goiânia
(http://wIJI.N.goiania.go.gov.br). no serviço "Certidões".

RESP. P/CEF-'f10AO: 999999710 MMlINK01 USUARIO INTERNET

http://www.goiania.go.gov.br/asp/ cert iclao/cer02 .asp 13/06/2013

http://wIJI.N.goiania.go.gov.br.
http://www.goiania.go.gov.br/asp/


Emissão Certidão de Débitos Página 1 de 1

NR. CERTIDÃO: N° 10164700

Estado d~ Goiás / Gomul);'
Secreta na de Fazenda ~ .~
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais .gt ~~\
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal .9 Fi:;._.___ •• ~

'""'"'}~tJbr;c;)_ ,
CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA ~~

'~:i~J 1J.
OctJ

IDENTIFICAÇÃO:

Nm-iE:

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

Ni\C em.jSTA DEBITO

CNPJ:
01.538.800/0C01-23

• ,>i: I :!" i', *". 't. >!:. :.. li:. ,~. i:. *. '.. *. ;~. >l:. :i<. ,,~. * .. ~' *.. :~. ~:.*. 1:o. '0 " •••••• , ., 0< "' ••••••••• 0 00 _ •••••••

• .~. -4'. :t. > 'f'. *.. 'i.. • 't-. .f'. :'!;. +". *.:. 'f:. -+,:. :~. A~. 't... +~. ;0.:.. :~. .;-:. ....•.• .r. "
"' •• "o o- ••••• 0 ••••• 0 OI lO o ••• lO '" ••••• 0 ., •• o ••• lO

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos tennos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a
alínea 'b' do inciso TI do artigo 2, arnbos da IN rir. 405/1999'.GSF, de 16 de de
c1ezembm de 1999, alterada pela Ií\i nr. B28/2006-GSF, de J3 de novem><J d("~ 2006 e
constitui docurnento habil para comprovar a regularidade fiscal perant{' ':~ Fazenda
Pubíica Estadual, nos termos do inciso lU do al-tigo 29 da Lei nr.8,666 21 de junho
de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIO/\ POR .3c.t DIAS,-
t\ autenticidade pode ser verificada pelo TELFFOI\JE 0800-62-0707 ou pela
INTER[\JET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na di\.<"'.'>
ativa e COBRAR EVENTU;..',IS DEBITOS QUE VIEREI\1 A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.632.782.648 EMITID",'\V:f.A INTERNET

~:;(:;Tr...Si;:: i\Z LOCAL E DATA: C;CIP..NIA, 13 JUNHO DE 2013----_.- HORA: 1.1:50:42:4

http://www.setàz.gO~br/ceJ1idaO/EmissaO/002EnVia.asp 13/06/2013

http://www.sefaz.go.gov.br.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTOA - ME

CNPJ: 01.538.800/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas fi:L1is, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não aLlr.';l1gendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive .;s inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específ, ...;r.l.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade r.~Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:12:47 do dia 25/03/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/09/2013.
Código de controle da certidão: B6DE.3C38.C518.C294

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.rcceita.fàzenda.gov.br/Ap! icacoes/ ATSPO/Ccrtidao/CNDConjuntaSeg\"; ~... 06/05/2013



t'age I OJ I

Comprovante de lnscnção '" de Situação Cadastrai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral_____________ . . ...;r-r
o..•.mun .V '/C

Contribuinte. (,~') J)., \ \ t~"t.,. ) '\ O'

Conf,,,, o~ dados de ,den"cação da Pes= Ju"dica e, se hceve' qua'que; d'wgênda, pmvidende junto ~'~~~.~,-;;;';~ ~
atualtzaçao cadastral. :;:. ::~'.:.;.:'-:! __ ._-}l\- I

"'::.":;" V)

"':>/I~. ")..'.)
• t.>il ~

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASiL

I

1

1

DATA DA StnJAÇÃO CADASTRAl

02110/2004

I 'DATA OA SITUAÇÁO ESPECIAL

J ~

\
.J

-=

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

\ COMPROVANTE DE INSCRICÃO Ê DE SITUAÇAO\ DATADEABER~

\ CADASTRAL 122109/1966

BAIRROi01STRITO I
SETOR FAICALVlLLE \---'

\ srnJ;>,çÁo CADAS ! e'AL

!ATNA

í M011VO DE SfTUAÇAO CADASTRAL

\
!

!SfTUAÇÁO ESPECIAL
1.......r .•.oIl*-.*

~\-LO-G-,RJ-I\D-O-U-R.O--------------- ---- ~

I R F-52 !

íCEP

\ 74.350-450

COOIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMOADES ECONÓMICAS SECUNDAR!AS

\ Não informada

CO DIGO E OESCRlCÃO OA NATUREZA JURíDICA

206-2 _SOCIEÓADE EMPRESA RIA LIMITADA

NUMERO DE iNSCRiÇÃO

01.538.80010001-23

MATRIZ

! CÓDIGO E OESCRIÇÃO OA Al1VIOADE ECONOM!CA PRINCIPAl.

60.10-1-00 - Atividades de rádio

\ NOME EMPRESARIAL .
RAOlO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

í-i'fi'i\ ,iIULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

. RADIO ALlANCA

Aprovado pela InstruçãO Normativa RFB nO 748. de 28 de junho de 2007.

Emrtido no dia 29104/2010 às 09:22:20 (data e hora de Brasília).

r Voltar.
I.~ .•. c_ ••)

A RFB aQJadece a sua \'i.sita. Para informacões sobre Doiírica de D,'nvacidade e uso, clique aqui.
- "

Amaiize sua pá2:ina

http://V.i"ww.receitaJazenda.gov .br/pessoajuridica' l,-nç:j1cr:pjreva'Cnpjn::
v
a - Comprovante.asp

29/4/20



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET

ANO-BASE 2012

IDENTIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO

CREA - CONTROLE DE RECEPÇÃO DE ARQUIVO

CNPJ/CEI do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO

590570504508

01.538.800/0001-23

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO QUANTIDADES

ESTABELECIMENTOS 2

VíNCULOS 129

Arquivo recebido via Internet

18/02/2013 às 16:38:37

1350379812

C33C.201 O.ED86. C25F. FOSS. EO19.9760.C7E3

------------------------------------------~--------------------------
Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão disponibilizadas para impressão, 5 días úteis após
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônícos: www.rais.gov.br e www.mte.gov.br - opção
'Impressão de Recibo'.
O número CREA constante neste protocolo, será imprescindível para impressão do recibo pela Internet.

http://www.rais.gov.br
http://www.mte.gov.br


•....~.. '.. ' .. '..

,~. ,. .

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego

Departamento de Emprego e Salário

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAS - RAIS
RELAÇÃO DOS ESTABELECIMENTOS DECLARADOS

Declaração do Ano-Base 2012

Identificação do primeiro estabelecimento do arquivo
Nome/Firma/Razão Social

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTOA
I
~. j

logradouro(rua,avenida ,praça, ...)

R F 52 QD 164 LT 08

Nome do Municlpio

GOIANIA

Identificação do responsável para contato
Nome/Firma/Razão Social do Responsável

OSVALDO MARTINS GUSMAO

Logradouro(rua,avenida,praça, ...)

RUA 55

Nome do Municlpio

GOIANIA

Totalização do arquivo

Total de estabelecimentos

2

Número

000120

UF

GO

Número

950

UF

GO

Complemento

CEP

74350-450

Complemento

CEP

74045-040

CNPJ/CEI

01.538.800/0001-23

Bairro

SETOR FAICALVILE

Telefone

(62) 03225,6603

CNPJ/CEI/CPF

00,027.114/6191-20

Bairro

SETOR CENTRAL

Telefone/FAX

(62) 32256603

Total de vinculos

129

Relação dos Estabelecimentos contidos no arquivo

CNPJ/CEI Pref. Nome/Firma/Razão Social

01.538.800/0001-23 00 RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTOA

02.196.207/0001-09 00 R E C PRODUCOES LTOA

Após conferência das informações, transmitir o arquivo pela internet.

Disco 1

CEI Vinculado Data Encerr. Vínculos

10

119

SERPRO



RAIS -' Recibo de entrega de declaração http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver _sqlada.asp?acao= ...

31 de maio de 2013

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Secretaria de Políticas Públicas de Emprego
Departamento de Emprego e Salário

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS
RECIBO DE ENTREGA DA RAIS

ANO-BASE: 2012

10

CNPJ

CEI

CEI Vi nculado

CNAE 6010100 -ATIVIDADES DE RADIO

Endereço R F 52 QD 164 LT 08,120.

Bairro SETOR FAICALVILE

Cidade/UF GOIANIA / GO

CEP 74350-450

DECLARAÇÃO ENTREGUE

Data 18/02/2013

Quantidades de
vínculos

Identificação do Estabelecimento

CREA 590570504508

Razão Social RADIO INDEPENDENCIA DE
GOIANIA LTDA

01538800/0001-23

Coordenação da RAIS

Brasília, 31/05/2013.

Código de Identificação do Recibo

.046.1333.9121.334.68

Para retificar a CNAE, acesse: http://rais.gov.br/servico/alte_identificacao.asp

1 de 1 31/05/2013 07:42

http://www.rais.gov.br/RAIS_RECIBO/receiver
http://rais.gov.br/servico/alte_identificacao.asp


RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base'
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

- CNPJ/CEI : 01.538.800/0001-23 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

10

2012

Natureza Jurídica

206-2

Optante Simples

Sim

Logradouro

R F 52 QD 164 LT 08

8. Bairro

~ SETOR FAICALVILE

-g Código Município

w 52-08707 GOIANIA

c: CNAE Descrição do CNAE

8 60.10-1/00 Atividades de rádio

W Data-Base Porte

~ 04 Pequeno

Num. Sócios

CEP

74350-450

UF

GO

Número Complemento
000120

Telefone

62- 3225.6603

E-mail

PREVISAOCONTABIL@TERRA.COM.BR

Descrição Natureza Jurídica

Sociedade Empresária Limitada

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

0,00

0,00

0,00

0,00

Não

Centralizadora

I/l Sindical

.~ Associativa

'5 Assistencial

~ Confederativa

...: Sindicalizada
r::
'-------------------------

N°. Trab Benef PAT

Vinc> 5 SM

Vinc <= 5 SM

0%

0%

0%

0%

0%

0%

Participante PAT Não

Serv.Próprio

Adm.Cozinha

Ref.Convênio

Ref.Transp

Cesta Alim

Alim.Conv

I-
<
D..

o
'lll
O>

III

E...
.E
r::

~ CNPJ/CEIICPF: 271.146.191-20

8. Razão Social/Nome: OSVALDO MARTINS GUSMAO
I/l

~ Email: PREVISAOCONTABIL@TERRA. Nascimento: 23/08/1961

Telefone: 62 - 3225.6603

Nome do Responsável: OSVALDO MARTINS GUSMAO

CPF do Responsável: 271.146.191-20

o
"O

III

Cl

~
c.
E
W

VíNCULO

PIS: 122.49634.61.2 Nome: SERGIO PEREIRA DA SILVA

Nascimento: 27/01/1971 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 9 - Não Informado

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 52-08707 - GOIANIA - GO

Instrução: 09 - Educação superior completa.

CPF: 807.216.131-87

Carteira de Trabalho: 01195554

Série CTPS: 00020

Para uso da empresa:

05/06Data:E
III

.!2l Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa
Ui
CIl Aviso Prévio: 0,00cL- _

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/10/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 858,40 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

o
'lll
I/l
I/l

'ê
"O

<
.B
r::
CIl

E
.s
I/l

~
<

o
'lll
O>

~
CIl

r::;,
E

~

Remun. H Extra I Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Qtd. Meses
I

Jan 1.065,86 I Mai 1.206,11 011 : Set 0,00 Férias Indenizadas: 1.050,87

Fev 1.137,95 007
I

171,68I Jun I Out 0,00 Multa FGTS: 329,84

Mar 1.030,08 : Jul 0,00 : Nov 0,00 Banco de Horas: 0,00

Abr 1.137,57 006 ~Ago 0,00 ~Dez 0,00 Reajuste Coletivo: 0,00

13° Adiantamento 0,00 13° Parcela Final 06 - 492,60 Gratificações: 0,00

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 03.071.923/0001-22 34,34 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.:1- _

31/05/201307:39 1 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base.
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

ESTABELECIMENTO CREA:

CNPJ/CEI: 01.538.800/0001-23 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA l TDA

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

10

2012

C..•
t,.'

"J. J.~

o
'ti
co
Cl

l!!
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 123.16715.08.9 Nome: MARCIO ALVES CAMBOTA

Nascimento: 25/03/1969 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 9 - Não Informado

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 52-08707 - GOIANIA - GO

Instrução: 08 - Educação superior incompleta.

CPF: 469.553.561-00

Carteira de Trabalho: 00067630

Série CTPS: 00030

Para uso da empresa:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Não

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra I Remun.
I

I Set 0,00
I
I Out 0,00

: Nov 1.080,40

~Dez 1.314,00

13° Parcela Final 12 - 150,26

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 co

00
.~ Causa: -
iii

00
Ql Aviso Prévio: 0,00c

H Extra:

I Mai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 39,54

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

0,00

0,00

0,00

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

Data de Admissão: 09/11/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 730,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 373125 - Operador de transmissor de rádio

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

1)

2)

3)

o
ICO
11)
11)

'E
'ti

<
.s
c:
Ql

E
S
11)

.l!!
<

11)

'iij
o
'6
.!:
li)

...:
c:

o
'ti
co
Cl

l!!
Co

E
w

VíNCULO

PIS: 124.01227.49.2 Nome: MIRANILZA MACEDO DANTAS

Nascimento: 26/06/1971 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 9 - Não Informado

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 52-08707 - GOIANIA - GO

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 549.239.801-68

Carteira de Trabalho: 01398034

Série CTPS: 00010

Para uso da empresa:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

003 Férias Indenizadas:

005 Multa FGTS:

010 Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

014

018

Remun.

I Set 834,93

: Out 868,72

: Nov 938,87

~Dez 1.349,81

13° Parcela Final 12 - 552,24

Remun.

983,86

1.036,97

804,75

804,75

Até Motivo Qtde Dias Afas E Data:
00 0000 co

00
,~ Causa: -
iii

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
c

H Extra:

008 I Mai
I

008 I Jun

005 : Jul

014 ~Ago

11 405,05

Remun.

Jan 964,53

Fev 898,75

Mar 850,95

Abr 1.000,69

13° Adiantamento

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/07/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 804,75 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261715 - Locutor de rádio e televisão

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

o
ICO
11)
11)

'E
'ti

<
.s
c:
Ql

E
.l9
11)

.l!!
<

o
ICO

o-
~
Ql

c:
;:]

E

ti

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 03.071.923/0001-22 28,36 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãol:L- _

31/05/201307:39 2 SERPRO



.. ,'.
. 1..•~

CPF: 853.869.521-53

Carteira de Trabalho: 01385184

Série CTPS: 00010

Para uso da empresa:

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

2012

.~:~:.r:' ..,.~~:~.:~...
,.o'
r.'.'

Total de Vínculos:

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base'
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

o
"C
III

OI

f!
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 128.09789.31.4 Nome: CARLOS BRANDAO DE SOUZA

Nascimento: 01/07/1979 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 9 - Não Informado

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 52-08707 - GOIANIA - GO

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

ESTABELECIMENTO CREA:

- CNPJ/CEI : 01.538.800/0001-23 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Data:

Causa: -

E
III

.!2l
üi
Q) Aviso Prévio: 0,0001- _

Data de Admissão: 01/10/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.100,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 782510 - Motorista de caminhão (rotas regionais e internacionais)

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De Até Motivo Qtde Dias Afas

00 0000

00

00

1)

2)

3)

o
'lIl
UI
UI

'E
"C

«
O

t:
Q)

E
19
n
,11

<

Valor Total

0,00

0,00

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

053 Férias Indenizadas:

085 Multa FGTS:

059 Banco de Horas:

038 Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra I Remun.
I

I Set 1.659,38
I
I Out 2.003,77

: Nov 1.728,12

052 ~Dez 1.490,60

13° Parcela Final 12 - 1.014,19

Remun.

1.100,00

1.100,00

1.100,00

1.576,48

H Extra:

008 : Mai

033 IJun

010 : Jul

~Ago

11 727,75

Remun.

Jan 1.007,05

Fev 956,54

Mar 794,77

Abr 1.100,00

13° Adiantamento

O
'lIl
00

~
Q)

r::
:1

E
Q)

o::

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 03.071.923/0001-22 26,49 Confederativa

.!: Associativa 1 0,00 Assistencial
l/l
...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não.:L- _

O
"C
III
OI

f!
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 128.16845.31.3 Nome: ESLLON CARNEIRO DE MESQUITA

Nascimento: 11/05/1980 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 9 - Não Informado

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 52-08707 - GOIANIA - GO

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 710.789.671-72

Carteira de Trabalho: 00062507

Série CTPS: 00028

Para uso da empresa:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

H Extra Remun.

I Set 1.609,50
I

I Out 1.609,50

: Nov 1.609,50

~Dez 1.609,50

13° Parcela Final 12 - 804,75

Remun.

1.609,50

1.609,50

1.609,50

1.609,50

Até Motivo Qtde Dias Afas E Data:
00 0000 III

00
.!2l Causa: -
üi

00
Q) Aviso Prévio: 0,00
o

H Extra:

IMai
I

I Jun

: Jul

~Ago

11 804,75

Remun.

Jan 1.627,75

Fev 1.609,50

Mar 1.609,50

Abr 1.609,50

13° Adiantamento

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/11/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.609,50 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 43 CBO: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa juridica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

O
'lIl
UI
UI

'E
"C

«

.s
r::
Q)

E
g
UI

Jl!
«

O
'lIl
00

~
Q)

r::
:1

E
Q)

o::

Valor Total

0,00

0,00

CNPJ da Entidade Sindical.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 03.071.923/0001-22 53,65 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Não1:1- _

31/05/201307:39 3 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

o
"O
lU
OI

~
c.
E
w

ESTABELECIMENTO CREA:
CNPJ/CEI: 01.538.800/0001-23 Prefixo: 00
Razão Social: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

VíNCULO
PIS: 135.33017.31.0 Nome: LARISSA SILVA DE ARAUJO

Nascimento: 01/02/1989 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 9 - Não Informado

Deficiente: 0- Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 52-08707 - GOIANIA - GO

Instrução: 09 - Educação superior completa.

Total de Vínculos: 10
CEI Vinculado:
Para uso da empresa:

CPF: 022.268.771-18

Carteira de Trabalho: 05877927

Série CTPS: 00010

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
É Data:

00 0000 lU

00
,~ Causa: -
iij

00
Ql Aviso Prévio: 0,00c

Data de Admissão: 03/01/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 1.600,08 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 30 CBO: 261125 - Jornalista
Tipo de Vinculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
'lU
CIl
CIl

'E
"O
<I:

.9
c De

~ 1)

~ 2)
!!! 3)<l:L...--'- _

CNPJ da Entidade Sindical

02.426.997/0001-71

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Valor Total

0,00
95,4602.426.997/0001-71

Não

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

035 Multa FGTS:
Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Remun.

Confederativa
Assistencial

Sindicalizado:

H Extra

002

012

I
I
I Set 1.600,08

: Out 2.490,38
: Nov 1.600,08

008 ~Dez 1.600,08
13° Parcela Final 12 - 1.248,96

Valor Total
48,18
0,00

0,00

Remun.
1.498,34

1.729,96

1.909,26
1.803,39

H Extra:

I Mai
I

I Jun
: Jul

005 : Ago
11 818,93

Sindical
Associativa 1
Associativa 2

Remun.

Jan 1.445,49
Fev 1.936,95
Mar 1.445,50
Abr 1.571,19

13° Adiantamento

CIl
'(V
o
'õ
c
ii5..:
.E

o
"O
lU
OI

~
c.
E
w

VíNCULO
PIS: 140.45240.31.0 Nome: FILIPE CUNHA NAREZZI

Nascimento: 14/11/1993 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 9 - Não Informado

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 52-08707 - GOIANIA - GO

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

CPF: 752.065.521-00

Carteira de Trabalho: 03717826

Série CTPS: 00030

Para uso da empresa:

Até Motivo Qtde Dias Afas
É Data:

00 0000 lU

00
,~ Causa: -
iij

00
Ql Aviso Prévio: 0,00c

1)

2)

3)

Data de Admissão: 01/03/2011 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 730,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 372115 - Operador de câmera de televisão
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

o
'lU
CIl
CIl

'E
"O
<I:

o
E
Ql

E
.'S
CIl

~
<I:

Valor Total

0,00
0,00

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

007 Férias Indenizadas:

025 Multa FGTS:
014 Banco de Horas:

010 Reajuste Coletivo:
Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Remun.H Extra

007

007

I
r
I Set 800,98
I
I Out 967,17
: Nov 871,95

~Dez 805,43
13° Parcela Final 12 - 508,83

Remun.
785,38

785,74

730,00
1.120,09

H Extra:

IMai
I

012 I Jun
: Jul

012 ~Ago
11 351,57

Remun.

Jan 820,21
Fev 826,23
Mar 730,00
Abr 833,88

13° Adiantamento

o
'lU
c>
~
Ql
C
:l
E
Ql

c:::

.~ CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

~ Sindical 03.071.923/0001-22 24,33 Confederativa
~ Associativa 1 0,00 Assistencial

..: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãocL _

31/05/201307:39 4 SERPRO



RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base' 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento
Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS
Fone: 0800-7282326

o
'C
ra
OI

li!
c.
E
w

ESTABELECIMENTO CREA:

- CNPJ/CEI : 01.538.800/0001-23 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA l TDA

VíNCULO

PIS: 165.60555.53.5 Nome: PAULA SILVA DOS SANTOS

Nascimento: 22/06/1990 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: F Raça/Cor: 9 - Não Informado

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 52-08707 - GOIANIA - GO

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Total de Vínculos: 10

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

CPF: 026.206.991-18

Carteira de Trabalho: 05894262

Série CTPS: 00010

Para uso da empresa:

Data de Admissão: 01/11/2011 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 730,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 44 CBO: 411010 - Assistente administrativo

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

o
Ira
III
III

'E
'C

<
o
C
Q)

E
19
n
.U

<

1)

2)

3)

De Até Motivo

00

00

00

Qtde Dias Afas

0000
E
ra
.2'
Ui
Q)

o

Data: 09/10

Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa

Aviso Prévio: 0,00

Valor Total

0,00

0,00

Valor Qtd. Meses

959,12

308,33

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

008 Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

H Extra

010

007

Remun.

I Set 1.080,69

: Out 219,00

: Nov 0,00

004 ~Dez 0,00

13° Parcela Final 10- 588,56

Remun.

802,41

773,80

730,00

752,86

H Extra:

005 : Mai

002 I Jun

: Jul

:Ago

0,00

Remun.

Jan 776,93

Fev 744,20

Mar 730,00

Abr 730,00

13° Adiantamento

.* CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 03.071.923/0001-22 24,33 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: Nãocl- _

o
'C
ra
OI

li!
c.
E
w

VíNCULO

PIS: 201.48047.59.3 Nome: MATHEUS AUGUSTO FLORENTINO

Nascimento: 27/09/1993 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 9 - Não Informado

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 52-08707 - GOIANIA - GO

Instrução: 06 - Ensino médio incompleto.

CPF: 109.070.466-65

Carteira de Trabalho: 05579535

Série CTPS: 00030

Para uso da empresa:

Valor Total

0,00

0,00

Valor Qtd. Meses

967,67

238,63

0,00

0,00

0,00

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Data: 01/03

Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa

Aviso Prévio: 0,00

Qtde Dias Afas

0000
E
ra
.2'
Ui
Q)

o

H Extra Remun.

I Set 0,00
I

I Out 0,00

: Nov 0,00

: Dez 0,00

13° Parcela Final 03 - 145,15

Motivo

00

00

00

Remun.

0,00

0,00

0,00

0,00

Até

H Extra:

014 I Mai
I

1 Jun

: Jul

~Ago

0,00

De

Data de Admissão: 09/05/2011 Tipo de Admissão 01 - Admissão de empregado no primeiro emprego ou nomeação de

Salário Contratual: 730,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 373105 - Operador de áudio de continuidade (rádio)

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

Remun.

Jan 922,02

Fev 730,00

Mar 24,33

Abr 0,00

13° Adiantamento

1)

2)

3)

o
Ira
III
III

'E
'C

<
o
C
Q)

E
.ll!
III

J!!
<

.* CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

:5 Sindical 0,00 Confederativa

~ Associativa 1 0,00 Assistencial

...: Associativa 2 0,00 Sindicalizado: NãocL _

31/05/201307:39 5 SERPRO



11-----------------------------------------------------,

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base' 2012
GORAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.1

Relatório completo do estabelecimento

Classificação: PIS/PASEP

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS

Fone: 0800-7282326

o
'O
Cll
Cl

~
Co

E
w

ESTABELECIMENTO CREA:

. CNPJ/CEI : 01.538.800/0001-23 Prefixo: 00

Razão Social: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

VíNCULO

PIS: 203.60807.42.3 Nome: MIQUEIAS PEREIRA BARROS

Nascimento: 27/10/1988 Nacionalidade: 10 - Brasileiro

Sexo: M Raça/Cor: 9 - Não Informado

Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: -

Local de Trabalho: 52-08707 - GOIANIA - GO

Instrução: 07 - Ensino médio completo.

Total de Vínculos: 10

CEI Vinculado:

Para uso da empresa:

CPF: 028.596.231-08

Carteira de Trabalho: 00051974

Série CTPS: 00006

Para uso da empresa:

Valor Qtd. Meses

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Valor Total

0,00

0,00

Não

H Extra Verbas Pagas na Rescisão

022 Férias Indenizadas:

Multa FGTS:

039 Banco de Horas:

Reajuste Coletivo:

Gratificações:

CNPJ da Entidade Sindical

Confederativa

Assistencial

Sindicalizado:

H Extra Remun.

I Set 915,25

016 : Out 730,00

: Nov 1.105,07

005 ~Dez 730,00

13° Parcela Final 12 - 358,36

Até Motivo Qtde Dias Afas
E Data:

00 0000 Cll

00
.~ Causa:
Ui

00
Ql Aviso Prévio: 0,00
c

H Extra : Remun.

I Mai 58,09
I

1 Jun 1.062,88

: Jul 876,00

: Ago 774,23

11 186,30

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total

0,00

0,00

0,00

Sindical

Associativa 1

Associativa 2

Remun.

Jan 0,00

Fev 0,00

Mar 0,00

Abr 0,00

13° Adiantamento

1)

2)

3)

Data de Admissão: 30/05/2012 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou

Salário Contratual: 730,00 Tipo Salário: 1 - Mensal

Horas Semanais: 36 CBO: 373105 - Operador de áudio de continuidade (rádio)

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela Alvará: Não

De

o
'Cll
Ul
Ul

'E
'O

«

.s
c
Ql

E
l!!
n
a
.;:

31/05/201307:39 6 SERPRO
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ANATEL

l'1enu Principal •
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BOM DIA
JOSE EDNALDO TENÓRIO NASCIMENTO

Sistemas I
Interativos

BOLETO»» Nada Con~a I menu ajuda

ANATEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome:

CNPJ:

RAOIO INOEPENOENCIA DE GOIANIA l TOA

01.538.80010001-23

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela

Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem

a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional.

Emitida às 11:43:25 do dia 11/06/2013 (hora e data de Brasília).

Válida até 11/07/2013.

Certidão expedida gratuitamente.

http:// sistellla'i.anate!. gov. brfboletü:'J'-I ada onst.a/ certidao.asp 11/06/2013



CLAuSULA QUINTA - ° nome fantasia que era: RADIO ALIANÇA, passa nesse
momento a ser: AM 1090.

As demais cláusulas não atingidas por esta continuam em pleno vigor.

CONSOLIDAÇÃO

RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA

NIRE: 52200010266 CNPJ: 01.538.800/0001-23

LÚCIO LUIS FERREIRA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,

administrador, portador da CI de n° 16.569.641-2 SSP-SP e do CPF de 11°

079.467.128-47, residente e domiciliado à Rua Tarancon, Qd 31, Lt 26, Setor Três

Marias, Goiânia-Go, CEP: 74369-535; e;

CESAR AUGUSTO MACHADO DE SOUSA, brasileiro, casado em comunhão parcial

de bens, empresário, portador da CI de n° 303567-6079423 SESP-GO e do CPF de 11°

155.021.121-87, natural de Franca-SP, filho de Fábio de Sousa e de Irene Machado de

Sousa, nascido em 30/10/1955, residente e domiciliado à Rua 509, S/N, Qd. 19, Lt. 17,

Jardim Monte Serrat, Aparecida de Goiânia-GO, CEP: 74917-380.

CLAuSULA PRIMEIRA- A sociedade gira sob o nome empresarial de: RADIO
INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA, e adota o nome defantasia: AM 1090.

CLAuSULA SEGUNDA- A sociedade tem sua sede Rua F-52, Qd 184, Lt 08 nO120,

Sala 05, Térreo, Setor Faiçalville, Goiânia-GO, CEP: 74.350-450, podendo estabelecer

filiais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais

vigentes.

CLAuSULA TERCEIRA- ° objeto da sociedade é: Exploração do serviço de radio

fusão por meio de uma emissora instalada nesta cidade, com finalidades artísticas,

culturais e educacionais.

CLAuSULA QUARTA- °capital que é de R$ 5.576,00(cinco mil quinhentos e setenta

e seis reais) dividido em 5.576(cinco mil quinhentas e setenta e seis) cotas de R$

1,00(um real) cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, assim

distribuída aos sócios:

SOCIOS COTAS % VL.EM R$
CESAR AUGUSTO MACHADO DE SOUSA 2.788 50 2.788,00
LÚCIO LUIS FERREIRA 2.788 50 2.788,00

TOTAL 5.576 100 5.576,00

CLAuSULA QUINTA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
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RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

ABRÃO BERBERlAN, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário,
portador da CI de 1/0 17.817 SSP-GO e do CPF de 1/0 040.147.661-87 residente e
domiciliado à Rua Epiro n° 110 (Radio Transmundial) São Paulo - SP. CEP 04.635-
030, e;

LÚCIO LUIS FERREIRA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,
administrador, portador da CI de n° 16.569.641-2 SSP-SP e do CPF de n°
079.467.128-47, natural de Campinas-SP, filho de Oscar Ferreira e de Francisca de
Oliveira Ferreira, nascido em 10/09/1966, residente e domiciliado à Rua Tarancon, Qd
3i, Lt 26, Setor Três Marias, Goiânia-Go, CEP: 74369-535.

Únicos sócios da empresa JUDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA, com
sede à Rua F-52, Qd 184, Lt 08 n° 120, Sala 05, Térreo, Setor Faiçalville, Goiânia-GO,
CEP: 74.350-450, registrada na JUCEG sob o n° 52200010266 e CNPJ de n°
01.538.800/0001-23, resolvem de comum acordo, proceder com a alteração e
consolidação contratual, que regerá com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRfMEfRA- Retira-se da sociedade o sócio ABRÃO BERBERfAN que
cede e transfere o total de suas cotas, ou seja, 2.788(duas mil setecentas e oitenta e
oito) cotas para o sócio entrante CESAR AUGUSTO MACHADO DE SOUSA,
brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cf de n°
303567-6079423 SESP-GO e do CPF de nO 155.021.121-87, natural de Franca-SP,
filho de Fábio de Sousa e de Irene Machado de Sousa, nascido em 30/10/1955,
residente e domiciliado à Rua 509, S/H, Qd. i9, Lt. 17, Jardim Monte Serrat, Aparecida
de Goiânia-GO, CEP: 74917-380. O sócio retirante considera quitadas as cotas
cedidas e transferidas.

CLÁUSULA SEGUNDA- O capital que é de R$ 5.576,00(cinco mil quinhentos e
setenta e seis reais) divididos em 5.576(cinco mil quinhentas e setenta e seis) cotas de
R$ i,OO(um real) cada, integralizadas em moeda corrente do país, ficando assim
distribuídas aos sócios:

SOCIOS COTAS % VI. EM R$
CESAR AUGUSTO MACHADO DE SOUSA 2.788 50 2.788,00
LUCIO LUIS FERREIRA 2.788 50 2.788,00

TOTAL 5.576 100 5.576,00

CLÁUSULA TERCEfRA- A administração da sociedade passará a ser exercida pelo
sócio CESAR AUGUSTO MACHADO DE SOUSA, que assinará e representará a
empresa em assuntos de interesse da mesma, ficando vetado o seu uso para avais,
endosso efianças a terceiros.

CLÁUSULA QUARTA- O administrador declara sob as penas da Lei, que não está
incurso em nenhum dos crimes que o impeça de exercer as atividades mercantis.

o ) ,,
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS

ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

01.538.800/0001-23

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas Gf'
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta;:::]ência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa do-:União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 09:51:36 do dia 07/06/2013 (hora e data de Brasília).

Válida até 07/07/2013.

Certidão expedida gratuitamente.

http://sistemas.anatel.gov .br/bo IetolN adaC O nstal cert idao. asp 07/06/2013

http://sistemas.anatel.gov
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

01.538.800/0001-23

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito
desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 10:45:39 do dia 13/05/2013 (hora e data de Brasília).

Válida até 12/06/2013.

Certidão expedida gratuitamente.

si slemas.analel.g oV.br/boIelo'N adaConslalcerlidao.asp 1/2
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Modelo de Laudo de Vistoria Técnica
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Renovação de Outorga
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Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Tropicais 120m

( X ) Ondas Médias ( ) Ondas Tropicais

1- Identificação

1.1-Nome/Ra7.ãoSocial: RADJO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

1.2- Indicativo de chamada: ZYH 758 1-2- Horário de funcionamento: 24:00

2- Localização da estação transmissora

2.1- Endereço: RUA X-14 ESQUINA X-15 - CHACARA 30 - SITIO SANTA LUIZA

Cidade: AI)ARECIDA DE GOIANIA UF:GO

CEI': 74922-000 Telefone:

2.2. Coordenadas Geográficas

Latitude 16° S 45' 04"

Longitude: 49° W 14' 06"

2.3- Transmissor Principal

2.3.1- Fabricante: MTA ELETRONICA INDUSTRIAL LTDA

2.3.2 - Modelo: AM 30000

2.3.3- Homologação/Certificação: 0138-82XXX0013

2.3.4- Potência de Operação(kW): 25,0 Potência medida(kW): 25,0 25,0 (kW) 25,0 (kW)

2.3.5- Freqüência(PBOM/OT)[kHz]: 1090 Freqüência medida(kHz): 1090 KHz 1090 KHZ

2.3.5- Tolerância de freqüência da portadora - OM (:t10Hz): VARIANDOENTRE- 10%E + 10% - 4 Hz

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - OT (:t10Hz)[ OT 20m]:

2.3.7- Cristal e unidade osciladora blindada: (x) Sim ( ) Não

2.3.8- Recursos para conexâo de monitor de modulação e (x) Sim ( ) Não

freqüência:

2.3.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): ( x) Opcrante ( ) Com defeito ( )inopcrante

2.3.10- Voltímetro de placa ou coletor«estágio final de RF): (x ) Opcrante ( ) Com defeito ( )inopcrante

2.4- Sistema de Proteção e Segurança

2.4.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts (x) Sim ( ) Não

2.4.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: (x) Sim ( ) Não

2.4.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas ( x) Sim ( ) Não

onde exista tensão maior que 350 Volts:

2.4.4- Transmissor encerrado em gabinete metálico e estruturas (x) Sim ( ) Não

metálicas aterradas:

2.5- Transmissor Auxiliar

2.5.1- Fabricante: ELVITEC INDUSTRIA ELETRÔNICA LIDA

2.5.2 - Modelo: 333

2.5.3- Homologação/Certificação: O13882XXXOO13
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2.5.4- Potência dc Opcração(kW): Potência mcdida(kW) : 1,0 (kW) 1,0 (kW).-ç::. 7Jut::'!./. ..\).-

~t'.)~.

2.5.5- Freqüência(PBOM/Ol)(k/-lz): Freqüência medida(kHz): 1090 KHz 1090 KHZ ;." ...•
~;.i.:. . ,

"

2.5.5- Tolerância de freqüência da portadora - OM (:f: 10Hz): VARIANDO ENTRE -10% E + 10% = 4 Hz r~

2.5.6- Tolerância de freqüência da portadora - OT (:f: 1Ollz)( OT 120m):

2.5.7- Cristal c unidade osciladora blindada: (x) Sim ( ) Não

2.5.8- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (x) Sim ( ) Não

2.5.9- Amperímetro de placa ou coletor (estágio final de RF): (x ) Operante ( ) Com defeito ( )inopcrante

2.5.10- Voltímctro dc placa ou colctor«estágio final de RP): ( x) Opcrante ( ) Com defeito ( )inopcrante

2.6 - Sistema de Proteção e Segurança

2.6.1- Ajuste externo dos circuitos com tensão maior que 350 Volts: (x) Sim ( ) Não

2.6.2- Dispositivo de descarga do banco de capacitores: (x) Sim ( ) Não

2.6.3- Dispositivo de proteção (desligamento) em portas e tampas onde (x) Sim ( ) Não

exista tensão maior que 350 Volts:

2.6.4- Transmissor encerrado em gabinetc metálico e estruturas metálicas (x) Sim ( ) Não

aterradas:

2.7- Equipamentos Compulsórios:

2.7.1- Amperímetro na base da Torre: (x) Opcrante ( ) Com defeito ( )inopcrante

2.7.2- Amperímetro na entrada de RF no divisor de potência (diretivo) (x) Opcrantc ( ) Com defeito ( )inopcrante

2.7.3- Limitador ( x) Opcrante ( ) Com deleito ( )inopcrante

2.7.4- Monitor de modulação: (x) Operante ( ) Com defeito ( )inoperante

2.7.5- Mcdidor dc fase (em sistemas diretivos): (x) Opcmnte ( ) Com defeito ( )inopcrante

2.7.6- Monitor de audição: (x) Opcrante ( ) Com defeito ( )inopcrante

2.7.7- Carga artificial de RP(somente para potências aeima de \O kW) ( X) Sim ( ) Não

2.8- Sistema Irradiante

2.8.1- Onidirecional

2.8.1.1- Altura(m): 69.0m

2.8.1.2-Cerca de proteção em torno da antena: (x) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente

2.8.1.3- Aviso pictórico (perigo de morte) afixado à ba~e da antena (x) Sim ( ) Não

2.8.2- Diretivo

2.8.2.1- - Altura de eada elemento [m I:

2.8.2.2- Separação entre elementos [ml:

2.8.2.3- Cerca de proteção em torno da antena: ( ) Bom estado ( ) Mal estado ( ) Inexistente

2.8.2.4- Aviso pictórico (perígo de morte) afixado à ba~e da antena ( ) Sim ( )Não

3.Estúdios

3.1- Estúdio Principal:

3.1.1- Endereço: RUA F-52 QD. 164 LOTES 5/18 - FAICALVILLE - GOIANIA-GO - CEI': 74000-000

3.2- Estúdio Auxiliar:

3.2.1- Endereço:

FVT-RO - OM/OT



••

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofreqüência
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4.1- Transmissor Principal Atenuação medida em (dJtj,:. .-;v9

2" Ilannônico
. .."i.

-70 dB .'

3° Ilannônico - 70 db

Espúrios ~ 70dB

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida em (dB)

2° Hannônico - 65 dB

3° Hannônico -65 dB

Espúrios ~ 65dB

5. Informações Adicionais

6. Identificação dos instrumentos e aparelhos utilizados

7. Responsável pela Vistoria Técnica

Nomc. JOSE EDNALDO TENORIO NASCIMENTO

Formação: ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES

CREA: 8047/1) _12"REGIÃO

Local: 13RASILlA-DF

Data; 09 DE JULHO DE 2013

.------- ....---::::::::

~

]OS£ UliJÚ{J; 'ier.6rio 1fasdmerlroC~ £~ -- E gD ,f" -con Icaç 9~

CI<EA W B Q4i/D. Z REGIAOi' ~ • ••• ••••• I"iln

••",.. ".'- LLU.ú' •••..•••.•.••

~
Rcprcscntantc legal da Entidade: RADlO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Nomc: CESAR AUGUSTO MACHADO DE SOUSA

//

Assinatum:
e--lkuv ir)
~ .../?I{/l/'~

~./' / -......-

~

FVT-RO - OM/OT
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. <f;. '''\~ CREA-DF

í~Consefho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal
~~ '// SGAS, 901 - Conj.:-o- Asa Sul8rnsilia-Of - CEP: 7O.~O - Fone: (61) 3961-2800

~.~ - Bolelo avulso - Sistema Arrecadação de Receitas [SAR] - TfICREA-DF

v

Itens do boleto
- 1!lM107 - Ao"t",;;;" R.",,!,. T••,,"ir-'l - R"_'I.1!l25!09 - 0720130036849 => 60,00

a amento.

00190.00009 02199.926011 13030.548187 4 5764.0000006000

cedente

Conselho Regional de Engen. e Agron. do DF - Crea-DF

Número documento Data Doc. CPFICEIICNPJ

21999260113030548 0910712013 00.304.72510001-73

(-) DesclAbaI I.) Oulras deduções f+) Mora I Multa

AgéncialCóágo cedente

4200-51200188-8

Veneimento

19107/2013

(+) Outros acréscimos

Espécie

R$

Quantidade Nosso número

21999260113030548

Valor documento

60,00

(=) Valor cd:rndo

Sacado

J & G - CONSULTORIA E ASSESSORIA lTOA 1JOSE EDNAlOO TENOR 10 NASCIMENTO - 8047/D-OF

Autenlicação mecânica. Reabo Sacado

Ej.... 0_0_1_90_._00_0_0_9 _02_1_9_9_.9_26_0_1_1_1_30_3_0_.54_8_1_8_7_4_5_764_.0_0_0_00_0_6_00_0
AgéncialCóágo cedente Espécie Quantidade Nosso número

4200-51200188-8 R 21999260113030548

cedente

Conselho Regional de Engen. e !'.flron. do DF - Crea-DF

ítens do boleto
-1990107 - Anotação Resp. Técnica - Res.1025109 - 0720130036849 => 60,00

Sacado

J & G - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTOA 1JOSE
EDNALDO TENOR 10 ~JASCIMENTO - 80471D-OF

Obs: O ínído da atividade técnica sem a quitação do valor da ART ensejorá as san~es
legais cabíveis. - Emitido por. Administrativo/Financ.J

Autenticação mecânica. Recibo pI

junJada processo



ART 0720130036849 - Lei 6.496/1977 e Res. 1025/2009
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ART Obra ou serviço

07201 ")00 6ª~ur)l.c',
G) ~

~Í'!"s_3_--~
Ci'l

Registro: a047ID-DF

• Anota~o de Responsabilidade Técnica - ART
Lci n° 6.495, de 7 de dczc~.=:"cdc 1977

Cú(/S~iiiO R~gjol/i:fl de Ellg&Uilalié::t e Aglouowié::t do Di~hiio Fedelé::tl
1. Responsável Técnico

OSE EQ!,!/I,~QOTE!'!0~!O!'.'!'-S~!~.~El\rro

LIDA

CPFICNPJ: 01.631$.800/0001-23

bairro: SE: I UI"< f-Ai~ALVILU:. Cc"': 74000-460

Comp emento: SALA Ob - '1ERRI::.O

Fone: (6í)33220694

Empresa contratada: :;)vú -,.J 6 <3- '"'Viii

2. Dados do Contrato ----------------------------------------------,

Contratante: RAOlO INuJ::P.:NOENCIA OE GOIANIA l TOA

RUA f- o~ - Qu. 'tb4, LO I ~ Úl) Número: 't2u

Cidade: GOIÂNIA UF: GO

E-MaU: engelradio@uol.com.br

COfllrdlo:

Número: S/N

lípo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito PrivadoVinculada a A~ r:

Ação institucional: Nenhuma/Não Aplicável

3. Dados da OOlalServiço

RUAX-14 I::.~ X-1b-
QUADRA 30

Bairro: SITIO SANTA LUlZA CEP: 74922-000

uF":GO

Previsão término: 09110/2013

C.i~,,!ri~:ft.Pft.RFr:.lO.A, nE
GOIÂNIA

Data de Inicio: 09/07/2013

Finalidade: Comerciai

Proprietário: RADlO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

E-Mail: engetradio@uol.com.br

Compemen o: lU f E 01

Coordenadas GeográfICaS: ,

Côdigo/Obra púbffca:

CPF/CNPJ: 01.538.80010001-23

Fone: (61) 33220694

4. Atividade Técnica --------------------------------------------,

Realização Quantidade Unidade

Laudo RADIODIFUSÃO de som 1,0000 hertz

Após a conclusão da••atiVIdades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

wnw.creaaf.mg.bT informacao@creaaf.org.br

Tel: (61) 3..Q61-2800 F"l(: (61) 3:>.23-4619

-'G:~~~~;~i;;~~~~~~~~~2~i~~~::~~d;~~t~;~~s;ntaçãO doI~A autenticidade deste documento pode ser verificada no site .. ou

\

'tiW'H.CQnlea.olg.br

- A Ol~ro::o da v~ ,,"-~ O" ART !">r.í 09 m:morn<::>niliO:oo"00
~r~~~!~~la\ e do CQntratante com o Obje\NO de documental o VinculoI -_..__.~.

I

DE OM NA CIDADE DE APARECIDA DE GOIÂNI •..GO, PARA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

~ ror;> F ,I ro de \J 0./ t.. 1-(O de 1"3
Local

7. Entidade de Classe

SENGE-DF

5. Observações

Acessibilidade: Sim: Declaro atendimento às regras de acessibilidade, previstas nas normas técnicas da ABNT e no Decr
de 2004.

Qualquet coniiil:c ou iJligioosiginado do pmsenitl =nlsólio, bem =mo sua inlelpicl<>ção <>1.1 .ex.ecução, 5el<á resoMdo
por arbitragem, de acordo com a Lei o 9.307, de 23 de se embro de 1996, nos termos do respectivo regulamento de
arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

lO107/2013

mailto:engelradio@uol.com.br
mailto:engetradio@uol.com.br
mailto:informacao@creaaf.org.br
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Sistemas
Interativos

i~ Nenu Principal .•.
• I

SRD »» Relatarios »» Outorga I menu ajuda

Registro 1 até 8 de 8 registros

•.-? T~IniCial_J J Imprim.!!:J~ Exportar EX~

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM

UF: GO Município: Goiânia

Entidade

FUNDACAO PADRE PELAGIO

GOV. DO EST. DE GOlAS - AGENCIA GOIANA DE COMUNICACAO

RADIO ANHANGUERA S/A

RADIO CLUBE DE GOlANIA SA

RADIO INDEPENDENCIA DE GOlANIA LTDA

RADIO JORNAL DE GOlAS LTDA

RADIO RIVIERA LTDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOlAS

Usuário: - Data: 31/10/2013 Hora: 10:18:25

Município DataOutorga Validade

Goiânia 01/11/1993 01/11/2003

Goiânia 05/02/2005 05/02/2015

Goiânia 01/11/2003 01/11/2013

Goiânia 01/11/2003 01/11/2013

Goiânia 01/05/2004 01/05/2014

Goiânia 01/11/1983 01/11/1993

Goiânia 01/11/1993 01/11/2003

Goiânia 15/12/1975 15/12/1985

Página: [1] [Ir] D [Reg]D

I de I 31/10/201310:18

http://sistemas.anatel.
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SRD »» Consulas »» Hlstórtos »» Documentos Em~kJos menu ajuda

Razão Natureza

I Renovação I.~.
Advertência I.~.
Mu~a I.~.
Mu~a I.~.
Mu~a I.~.
Mu~a I.~.
Mu~a I. ~.
Advertência I. ~.
Mu~a I. ~.
Mu~a I. ~.
Mu~a I. ~.
Mu~a I. ~.
Mu~a I. ~.
Mu~a I. ~.
Advertência I.~.
Mu~a I.~.
Subst~uição de Equipamento I. ITéc.l.

Mu~a I.~.
Mu~a I.~.
Mudança de Local I. 1Téc.l.

Advertência I.~.
Advertência I. ~.
Advertência I. ~~

Mu~a I. ~.
Mu~a I.~.
Mudança de Local 1 Téc.l.

Mu~a ~~

I Renovação ~.
I Mudança de Locai I Téc.I.

I Dellber. do C. Nacional ~.
Autoriza a Meração de Características Técnicas da Estação ,. 1Téc I.

Homologação de Estúdio I. [Téc I.
Renovação I. ~.
Transferência Indireta I.~.
Deliber. do C. Nacional I. ~4

31/10/20]3 ]0:15



Cer1idão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http:// s istem asnet/ s igec/Con sul tasG erais/N adaConstal certi dao. asp ...

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

01.538,800/0001-23

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emitida às 11:51:42 do dia 31/10/2013 (hora e data de Brasília).

Válida até 30/11/2013.

Certidão expedida gratuitamente.

31/101201311:51



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

ANATEi Sistemas

Interativos

Página 1 de 1

~Co.~
,,.. 51-~
i~;W#

Ô 1"1enu Principal .•.
SRD I menu ajuda

http://sistemas.anatel. gov. br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/T ela. asp

Data Publicação I
Contrato/Convênio: -----

UF: GO

UF: GO

01/11/2013

Fistel: 13008003800

CNPJ: 01.538.800/0001-23

Situação: Entidade não possui débitos

. . Último 15/10/2013 15:43:52
LicenCiamento:

Pesquisar I

. SETOR
Bairro: FAICALVILLE

SubDistrito:

Fax:

Distrito:

Sub Distrito:

Local Especifico:

Fase: 3 - Licenciada

. SETOR
Bairro: FAICALVILLE

SubDistrito:

E-mail: 1::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::=

Número do Processo: I I~

Logradouro: RUA F 52
- QD 184, LOTE 08,

Complemento: SALA 05, TÉRREO

Distrito:

Logradouro: RUA F 52

Complemento' Quadra 164 - Lote
• 5/18

Distrito:

Fax: r=::J 1 _

Número: 120

Número: 120

Município: Goiânia.;-
Telefone:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 74350450

Município: Goiânia

Telefone: r=::J 1========
Nome Fantasia
Nome Fantasia

Consu lta Geral - OM

Identificação do Canal PB
UF: GO

Município: Goiânia
Freqüência: 1090 kHz

Classe: B

Dados da Entidade
Entidade: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Nome Fantasia:

N° Estação: 323010342
Primeiro

licenciamento:

G Dados do Plano Básico
G Dados da Outorga

Dados da Entidade

CNPJ: I I~
Razão Social: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 74350450

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 1 _

SCRAD Técnico: 1 _

Data limite 1 I
Instalação: -----.

Fistel: 1~1-30-0-8-00-3-8-00--1

G Documentos Emitidos
G Caracteristica da Estação Instalada

G Dados do Licenciamento

Tela Inicial I Imprimir 1 ~ _

http://sistemas.anatel.


SERVIÇOS AO CIDADÃO Página 1 de 1

c~,V"A Poro YOtt
fKIrt1 lodos

..A Ol brosileiros
.j ACESSE SUA CONTA 111

H~~e I SERVIÇOS AO CIDADÃ-O I FGTSE~presa -TConsu-I~-------

Regularidade do Empregador I Situação de Regularidade do Empregador

Produtose Serviços

5£GURANÇA I IMPRENSA

Navegue pela CAIXA

MAPA DO SIIEDOWt.IOADOUVIDORIARLDE DE ATENDIMENTOA CAiXA

Ajuda

Situação de Regularidade do

Empregador

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS:

Inscrição: 01538800/0001-23

Razão Social: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Nome Fantasia: RADIO ALlANCA

Resultado da consulta em 04/11/2013 às 16:38: 14

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Consulte o Histórico do Empregador

I~I
Dúvidas mais Freqü~ntes

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido
de verificação de autenticidade no si te da Caixa: www.caixa.gov.br

https:/ /www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/F geCfSConsul taRegularidade.asp 04/11/2013

http://www.caixa.gov.br
http:///www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/F


" .-

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
CONFORME A PORTARIA N° 336 DE .JlILHO DE 2003

REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOCUMENTOS.

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga. ( ) rós-Outorga ou (\)
Acompanhamento e Avaliação. solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se

encontra:

( ) Vista do Processo.
(:\ ) Cópia DIGITALIZADA dos autos do Processo -INTEGRAL:

( ) Certid:io do Processo:

Processo NU :,.\000.lIllIh:,7;2010; 5 00.041545/2013: 5.\OlJO.O-lI~:,2/~01.\. <)uanlo ao pror. :,.,000.01')0-1,112012.

\olirilo rúpía di~ilali/ad:1 a panil' da I'olha 10.

Rclativo ao Scrviço dc: ( ) Radio Comunitária! ( ) IUdioflY Educativa! ( ) Rádio IT" Comcrcial! ( \. ) I{T"!( ) SAIU'

Nome do interessado: /\ 1\IIlSO 1,1 lurl'IH;O de (l\ i\t.:i ra ;---.Jelu

Nome da entidade: 1\ IUl1s\) ..\(1\ \)~adl)\

Endere\'o completo: I d, \ ali!!, "C~.1. 1,1 H, "I 1'::01 1\I:l',l1id-IJI

CEP 7(1,71-1-')1111

Telefones: I I, 1,1,1111.1 ;.11

UF!Município: I{, ,1,íIJ:I.1 li

:\Iotivação da solicita~'ão c da afinnação da llualidadc do intcrcssado: \ c'lllicd"::'I(I (k ,k, [""C: - c' dllddll1l'rl1, I d, 1\ "til,)',

o intcrcssado dc\'crá assinalar a sua qualificação, considcrando os itcns ahaixo c ainda. dc\'cní compronlr a sua coudi~'lio
por mcio dc documcnto a scr ancxado a csta solicitação antcs da rcalização dc vista, rcprodução da cópia (prazo ::;dias) ou
solicitação da ccrtidão (prazo::; dias). Podem requerer \'ista. eertidües c eúpias de processos c documentos interessados. nos
termos da Lei 9,7X-Ide 1999. conl,mne a seguir espeeilieado:

( \. ) I - Pessoas físicas ou jurídicas. que os tenham dado início como titulares de direitos ou intercsscs individuais

ou no exercício do direito de representação *:
( ) II - Pessoas t1sicas ou jurídicas. ou os seus represeutantes legais. que mesmo sem os terem iniciado, possam ter

direitos ou interesses afetados por decisões neles profcridas ou a sercm adotadas *;
( ) 111 - As Organizaçõcs ou as associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**;
( ) IV - As pcssoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais. em defesa de direitos e

interesses di fusos * *;

* Rcprcscntantcs Lcgais/Procuradorcs - Ane,\ar cópia da Identidade e Cúpia da I'rocuraçüo dlida ou Cópia da OAB:
xx <hganizaç«ics!Associaç«ics rcprcscntatinls - Ane,\ar cópia de documento que comprove a eondiçüo de represenla~',10 do
interesse alegado:

Brasília, 13 de janeiro de 2014.

Em atcn~'lio li solicitação aprcscntada c aplÍs anriguação da qualificação do intcrcssado, ancxando a dcvida l'Ol1lpl'OVaçlio
,junto Ii cstc I'cqucrimcnto, providcncici, na prcscntc data, todos os atos ncccssários.i rcalização do rcqucrido.

Assinatura e Matrícula/Siape do Servidor responsável pcla autorização do requcrido
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ALO~SO LOURENÇO DE OLIVEIRA NETO
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL li'1 -i
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

IDENTIDADE DE Á.DVOGADO
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SATP-MC)

CÓPIA DE PROCESSO - INFORMAÇÕES

Processo nO 53(f)) .(XII 5-45 /eXJ/3

Requeren'e, ~ l){jI/(izu] if1f WktdUl. 17ittL
ó

Data de recebimento do requerimento regular no SATP-MC: E-/ OI /J);éI

Data em que o requerente foi avisado da disponibilidade das cópias: ~/Sll-/ .):J f. J(

Data do envio das cópias pelo malote: __ /__ / __ __

~",~~ÓC~_-J~'VO~CO

Funcionário do SATP-MC - Assinatura e Nome por extenso



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPi\NI'IAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI..o

ANATEL'

'2;] Mltnu PnnclplIl .•.

Púgina lG~~ te.,

~;~~ 6:2 .:::~

W~V'l)
- .

BOA TARDE
VA!~E5SP, Rc~n.IGUES MACEDO

, rn~~~~~;~'~~s,I
SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda

t:S: Dados da consulta ; R\ Consult: J

Consulta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.538.800/0001-23
- - .. -,- ~ _. - .. .-~-- .. _. --

I RADJO INDEPENDENCIA DE GOTANIA LTDA

I
. I

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

CNPJ CARGO
Qtd. PART. PART.

SEitVIÇOS TIPO UF MUNICIPIOMC .Cotas ON PN
.'

RADIO
INDEPENDENCIADl.', Jtl.tlilOjOOn I Diretor

O -- OM Nacional GO GoiâniaCÉSAR DE GOIANIA 8 (GERENTE)
"

AUGUSTO !2'.,,~.J.l21 . LTDA
MACHADO gl RADIO

,

DE SOUSA INDEPENDENCIAO I. '>~tU300iOOIl]
GoiâniaDE GOIANIA .2)

Sócio 2788 0,00% 0,00% OM Nacional GO

LTDA ,.
LÚCIO

RADIO ,
LUIS i.'l(L~1i!!:.,1) t, INDEPENDENCIA 9.l5ifi I,OOjf)()O 1.:.:

Sócio 2788 0,00% 0,00% OM Nacional GO Goiânia
; FERREIRA

11 DE GOIANIA '2.1
LTDAL____________

"-

Usuário: ilniltel\vanessilmomc - VANESSA RODRIGUES MACEDO Data: 30/01/2014 Hora: 17:11:35 .

http://sistell1asnct/siacco/ _Novo_ Siacco/Rclatorios/Consol idadoPartiéipacaoColl1posi .00 o ~O/O1/20 14



SIi\CCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Púginal ~c I
0.t\,j o'i-'"'. . '. .

:,4Fls. . 63 ..~

~~\".'}
. ~OA ••••.fHlI:

A NA TEL VA~JESS!\ HOOfHGlJES MAC.EDO

- In~'~~';~i~OSI
':"j Mltnu Pnnclpltl •

Dados da consulta i. Iã- .
I. ,
I"~ -~

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição

Resultado

internet • teia rnenu ajuda

Consulta Composição da Entidade ...
I Tipo de Consulta: CPF

.CPF: 155.021.121-87
"_.o ..

. _,,-."' •.•.•• _,~. '-"._--, '--".--"--''''.'''- __ o, ___ ..... -- - _. -- -_._----- 0_0._ - 00 -

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

CNPJ CARGO
Qtd. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO .MC Cotas ON PN

RADIO
INDEPENDENCIA Ci 1 .'),8.HOOLOUO I Diretor

O OM Nacional GO GoiâniaCÉSAR DE GOIANIA n (GERENTE)
-- --

AUGUSTO 1',',.1))11"[ LTDA
MACHADO }'7 RADIO"i DE SOUSA INDEPENDENCIA Qli)H.BQI.l/JlOOt

Sócio 2788 0,00% 0,00% OM Nacional GO GoiâniaDE GOIANIA 2"i -'
i LTDA
--"--' -----

Usuário: anatel\vanessarn.rnc. VANESSA RODRIGUES MACEDO Data: 30/01/2014 Hora: 17:11:40

http://sistctúasnct/siacco/ _Novo_ Siacco/Rclatorios/COllsolidadoParticipacaoComposi... 30/0 1/20 14



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI... Página 1 &\;.S Co /
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BOA TARQl:

A N
r A TEl V,A.NESSA RODP.IGlJES MACEDO

H I j , - 5';t;'n'cl~ 1
Interativos

'::::J Menu Prtndpal • SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu ajuda

:~ Dados da consulta lira-- R~s~ltad~ -~___ __ __I.

Consulta Composição da Entidade ...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 07;1.467.128-47
----' '-'-~_ .. -..~ ._~._-,.-- - - --_ ... ..- _ ... -- - - -- _. ---- -_ .. -

NOME CNPJ{CPF
ENTIDADE

CNPJ CARGO
Qtd. PART. PART.

SERVIÇOS TIPO' UF MUNICIPIOMC Cotas ON PN-

LÚCIO
-RADIO

LUIS 'l!..:l ..:.!.0!,-!..0'L INDEPENDENCIA Ql/dr;.HOO/OOO I.
Sócio 2788 0,00% 0,00% OM Nacional GO Goiânia

FERREIRA
.17 DE GOIANIA 23

LTDA
c

Usuário: anatel\vanessam.l11c - VANESSA RODRIGUES MACEDO Data: 30{01/2014 Hora: 17:12:00

/

"

http://sistcmasnct/siacco/_Novo _ Siacco/Relatorios/Consol idadoParticipacaoComposi:.. ]0/0 I/20 14



:: SEI 1 MC - 0019398 - Certidão de Cadastro de' Processos no SEI :: http://sei.m'c.gov.br/sei/controlador. php?acao=documento _ im pri m i...

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO no SEI

Protocolo n2: 53000.04] 545/2013-65

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao proc~sso supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), .permanecendo com o mesmo
número do prócesso físico.

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização c
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas
as movimentações referentes ao presente pr?cesso se darão no âmbito do SEI. .

Em 11 de j unho de 2014

-------- -----------_._----------------.----_._-_.-
-~

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteil"O, Advogado, em

1.1/06/20 14, às 15:40, conforme art. 3°, i11, "b", da Portaria MC 89/2014.

.•.::~"'::'"',... .
~-:"I:'.. '~:.I:~ . . .

!tr~,;,.::m~~~utenticidade.d~ docu~~nto pode ser conferi~a.no site http://sei.mc.goy.br/verifica.h!ml
" ;r~~7':~ lIlformando o COdlg0 venftcador 0019398 e o COdlg0 CRC 55B851DC.

rih_~~~''':i~ . . '.
L:J •..•' _-.,:..ao: ~~

--- --------------------------------------------_._._-

-'

I 1/06/20 14 15:40

• I

\ I

http://sei.m'c.gov.br/sei/controlador.
http://sei.mc.goy.br/verifica.h!ml


TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 07 de novembro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 07/11/2014, às 13:55, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0226007 e o código CRC 6FB6058B.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0226007&crc=6FB6058B


REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIORITY

OF: 9716/2014/SEI-MC/GTCOIDEOC
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA
RÁDIO INDEPÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA-ME
RUA F-52, N° 120, QD. 164, LT. 5/18 - SETOR FAIÇALVILLE IV
CEP: 74350-450 GOIÂNWGO
PROC:.53000.04154512013
RENOVA ÃO DE OUTORGA

CORRElOl

AR MP PESO I WE/GHT (kg)

O O

rIlfliíl' f 11.1111111111





PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOC/ALE OU DEST/NATAIRE

OF: 9716 /2014 /SE I-M C /GTCO /DEOC
AO SENHOR REPRESENTANTE LEGAL DA

RÁD IO INDEP tNC IA DE GO IÂN IA LTDA -M E
RUA F-52 , N ° 120 , QD . 164 , LT . ? /18 - SETOR FA IÇALV ILLE IV

CEP : 74350-450 GO IAN IA lGO

PROC :.53000 .041545 /2013
RENOVAÇÃO DE OUTORGA ,,~.• ~ UF PAis I PAYS

114 x 186 mm

DATA DE RECEBIM ENTO

D/\r;\\RA~~

(
I

NAT REZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORITA!RE

EMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO

RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

h

P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A

N O M E O U R A Z Ã O S O C I A L D O R E M E T E N T E / NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~DI:rEUP - _•.-
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

CNPJ: 01.538.800/0001-23

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:21:40 do dia 12/05/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 11/06/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA
CNPJ:  01538800000123

Presidente:
Endereço:  RUA F 52 - SETOR FAICALVILLE

E-mail:
Capital Social:  5.576,00

Reserva de Capital:
Total:  5.576,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

079.467.128-47 LÚCIO LUIS FERREIRA 2.788 2.788,00 

155.021.121-87 CÉSAR AUGUSTO MACHADO DE SOUSA 2.788 2.788,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

155.021.121-87 CÉSAR AUGUSTO MACHADO DE SOUSA GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: GO Município: Goiânia

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUNDACAO PADRE PELAGIO Goiânia 01/11/1993 01/11/2003 

GOV. DO EST. DE GOIAS - AGENCIA GOIANA DE COMUNICACAO Goiânia 05/02/2005 05/02/2015 

RADIO ANHANGUERA S/A Goiânia 01/11/2003 01/11/2013 

RADIO CLUBE DE GOIANIA SA Goiânia 01/11/2003 01/11/2013 

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA Goiânia 01/05/2004 01/05/2014 

RADIO JORNAL DE GOIAS LTDA Goiânia 01/11/1983 01/11/1993 

RADIO RIVIERA LTDA Goiânia 01/11/1993 01/11/2003 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS Goiânia 15/12/1975 15/12/1985 

Usuário: -           Data: 12/05/2016          Hora: 16:23:06

Registro 1 até 8 de 8 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  GO Distrito:
Município:  Goiânia Sub Distrito:

Freqüência:  1090 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA Fistel:   13008003800 
Nome Fantasia: CNPJ:   01.538.800/0001-23 

Nº Estação:  323010342 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)
Primeiro 

Licenciamento:
Último 

Licenciamento:  15/10/2013 15:43:52

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar
Razão Social:  RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP:
74350450

Logradouro: RUA F 52

Número: 120 Complemento: - QD 184, LOTE 08, 
SALA 05, TÉRREO Bairro: SETOR 

FAICALVILLE Estado: GO
Município: Goiânia Distrito: SubDistrito:
Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 74350450 Logradouro: RUA F 52 

Número: 120 Complemento: Quadra 164 - 
Lote 5/18

Bairro: SETOR 
FAICALVILLE 

Estado:
GO

Município: Goiânia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 13008003800

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  GO Distrito:
Município:  Goiânia Sub Distrito:

Freqüência:  1090 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA Fistel:   13008003800 
Nome Fantasia: CNPJ:   01.538.800/0001-23 

Nº Estação:  323010342 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)
Primeiro 

Licenciamento:
Último 

Licenciamento:  15/10/2013 15:43:52

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar
Razão Social:  RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP:
74350450

Logradouro: RUA F 52

Número: 120 Complemento: - QD 184, LOTE 08, 
SALA 05, TÉRREO Bairro: SETOR 

FAICALVILLE Estado: GO
Município: Goiânia Distrito: SubDistrito:
Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 74350450 Logradouro: RUA F 52 

Número: 120 Complemento: Quadra 164 - 
Lote 5/18

Bairro: SETOR 
FAICALVILLE 

Estado:
GO

Município: Goiânia Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 13008003800

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  GO Distrito:
Município:  Goiânia Sub Distrito:

Freqüência:  1090 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA Fistel:   13008003800 

Nome Fantasia: CNPJ:   01.538.800/0001-23 

Nº Estação:  323010342 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  15/10/2013 15:43:52

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   26/08/1985 Renovação Jur. 

- Selecione -   06/12/1979 Advertência Jur. 

- Selecione -   11/12/1981 Multa Jur. 

- Selecione -   11/12/1981 Multa Jur. 

- Selecione -   11/12/1981 Multa Jur. 

- Selecione -   11/12/1981 Multa Jur. 

- Selecione -   19/02/1982 Multa Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   07/02/1984 Multa Jur. 

- Selecione -   01/03/1984 Multa Jur. 

- Selecione -   13/06/1984 Multa Jur. 

- Selecione -   27/06/1984 Multa Jur. 

- Selecione -   16/07/1984 Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   10/12/1986
Substituição de 
Equipamento 

Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -  
Mudança de 
Local 

Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   01/08/1995 Multa Jur. 

- Selecione -   31/07/1997 Multa Jur. 

- Selecione -  
Mudança de 
Local 

Jur. 

- Selecione -   29/06/2000 Multa Jur. 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 
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- Selecione -   27/03/2001 Renovação Jur. 

- Selecione -   09/04/2002
Mudança de 
Local 

Jur. 

- Selecione -   05/10/2006
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

- Selecione -   23/10/2009

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -  
Homologação 
de Estúdio 

Jur. 

- Selecione -   27/07/2010 Renovação Jur. 

- Selecione -   28/03/2012
Transferência 
Indireta 

Jur. 

- Selecione -   21/06/2013
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.538.800/0001-23

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CÉSAR 
AUGUSTO 
MACHADO 
DE SOUSA

155.021.121-
87

RADIO 
INDEPENDENCIA 

DE GOIANIA 
LTDA

01.538.800/0001-
23

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Nacional GO Goiânia

RADIO 
INDEPENDENCIA 

DE GOIANIA 
LTDA

01.538.800/0001-
23 Sócio 2788 0,00% 0,00% OM Nacional GO Goiânia

LÚCIO 
LUIS 

FERREIRA

079.467.128-
47

RADIO 
INDEPENDENCIA 

DE GOIANIA 
LTDA

01.538.800/0001-
23

Sócio 2788 0,00% 0,00% OM Nacional GO Goiânia

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 12/05/2016          Hora: 16:46:28

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 155.021.121-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CÉSAR 
AUGUSTO 
MACHADO 
DE SOUSA

155.021.121-
87

RADIO 
INDEPENDENCIA 

DE GOIANIA 
LTDA

01.538.800/0001-
23

Diretor 
(GERENTE) 0 -- -- OM Nacional GO Goiânia

RADIO 
INDEPENDENCIA 

DE GOIANIA 
LTDA

01.538.800/0001-
23 Sócio 2788 0,00% 0,00% OM Nacional GO Goiânia

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 12/05/2016          Hora: 16:46:42

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 079.467.128-47

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LÚCIO 
LUIS 

FERREIRA

079.467.128-
47

RADIO 
INDEPENDENCIA 

DE GOIANIA 
LTDA

01.538.800/0001-
23

Sócio 2788 0,00% 0,00% OM Nacional GO Goiânia

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 12/05/2016          Hora: 16:47:00

BOA TARDE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53000.041545/2013-65   Protocolo/Resposta nº 53900.032782/2014-72   SEI-MC 

Entidade: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA.  

Localidade: GOIÂNIA UF: GO Serviço: OM 

Período(s): 1º/5/2014 a 1º/5/2024  
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; 

 
  x 

           
            2  
       (0226006) 
      

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

 
 
   x      
    
    

 
 

     

 

        13;15                 
       (0226006) 
 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

 
 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

 
 
   x 

 
 

     

 
          16     
    (0226006) 
 
 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
   x 
   

 
 
 

      17;20 a 24   
       (0226006) 
 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

 
x   

    
  

 
     

           18/19 
      (0226006) 
 
 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;    x    44;47/48;56 ;1 
    (0226006) 
    (1132558) 
 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 
 

   x               29 
    (0226006) 
 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; 

   x               30 
     (0226006);2 
     (0276955) 
 



 
 

2 
 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

 
  x 

             
             33 
     (0276955);3         
     (0276955) 
 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

 
   x 

 
 

 
            4 
     (0276955) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

  
   x 

 
     

             5 
     (0276955) 
 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; 

 
    

 
x 

              
 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); 

   
    

 
x 

 
           

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 
   x 

 
 

 
              6/7 
      (0276955) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 
   x   

 
     

 Vistoria Técnica- 
49 a 51 
Falta de Ensaio     
       Exigir 

 
RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

Cesar Augusto M. de Sousa 
  
 
Lucio Luis Ferreira 
 
 (0276955) 

x 
 
 
x 

 
 
 
 
 

 x 
 
 
x 
 

 

12 
 
 
 
13 
 
 

18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

Cesar Augusto M. de Sousa 
  
 
Lucio Luis Ferreira 
 
 (0276955) 

x 
 
 
x 

 
 
 
 
 

 
 

x 
 
 
x 
 

 

11 
 
 
 
10 

 
 
 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

Cesar Augusto M. de Sousa 
  
 
Lucio Luis Ferreira 
 
 (0276955) 

x 
 
 
x 
 

   x 
 
 
x 
 

 

9 
 
 
 
8 

 
 
 

 
20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

Cesar Augusto M. de Sousa 
  
 
Lucio Luis Ferreira 
 
 (0276955) 

x 
 
x 
 

  x 
 
x 
 

 

9 
 
 
 
8 
 
 



 
 

3 
 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

Cesar Augusto M. de Sousa 
  
 
Lucio Luis Ferreira 
 
 (0276955) 

 
 
 
 
 

x 
 
 

x 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Cesar Augusto M. de Sousa 
  
 
Lucio Luis Ferreira 
 
 (0276955) 

 
 
 
 
 
 

x 
 
 

x 

 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Cesar Augusto M. de Sousa 
  
 
Lucio Luis Ferreira 
 
 (0276955) 

 
 
 
 
 

x 
 
 

x 

  
 
  

 
 
 
 
 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
       

 
Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  
Advogado 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11676/2016/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.041545/2013-65.

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Independência de Goiânia Ltda., relativo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Goiânia, estado de Goiás, referente ao
seguinte período: 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do
feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra suficiente para possibilitar a completa
instrução do pedido de renovação em questão. Explica-se.

4. Em 29.5.2015, a Douta Consultoria Jurídica - Conjur exarou manifestação jurídica referencial, nos termos do Parecer n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (inteiro teor disponível no seguinte endereço - http://www.mc.gov.br/legislacao/por-
tipo/pareceres/parecer-n-403-2015-conjur-mc-cgu-agu), a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comercial. Referida manifestação busca uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular
instrução dos processos de renovação. 

5. Oportuno enfatizar que a citada manifestação jurídica referencial traduz os esforços da Conjur desta Pasta quanto à
desburocratização e racionalização de procedimentos, além de atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos ao serviços
de radiodifusão. Em curtas palavras,  informa-se que os processos de renovação de outorga estarão dispensados de uma análise jurídica
individualizada, ou seja, de suas remessas à Conjur, restando, tão-somente, à SCE a conferência dos documentos relacionados no referido
Parecer e posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Excetuam-se desse procedimento
inovador, os casos em que forem constatadas dúvidas quanto à idoneidade moral da Entidade e/ou de seus sócios/administradores, situações
em que será necessária manifestação jurídica individualizada.

6. Assim, considerando-se os termos do mencionado Parecer, no qual estabelece novo procedimento e o rol de documentos
que devem ser apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o que consta da "Lista de Verificação de Documentos", inserida
digitalmente nestes autos (evento SEI n.º 1132607), faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos:

 

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

6.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

6.4. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal  (2ª instâncias), de todos os sócios e
administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente
certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

6.5. prova de cumprimento com as obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral, de todos os
sócios e administradores;

6.6. certidão criminal da Justiça Eleitoral, de todos os sócios e administradores;

6.7. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

6.8. laudo de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação
da estação de radiodifusão de OM.

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão,
tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é
delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO



8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, ficando advertida que o não
atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Valesca Menezes Monteiro, Advogado, em 19/05/2016, às 16:42, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 20/05/2016, às 08:14, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 23/05/2016, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1132611 e o código CRC B12FCFD2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1132611&crc=B12FCFD2


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 17111/2016/SEI-MC

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA
Rua F-52, n. 120, Qd. 164, Lt. 5/18, Setor Faiçalville IV
74.350-450      Goiânia/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.041545/2013-65.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11676/2016/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 23/05/2016, às 09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1132662 e o código CRC D8843977.

Ofício nº 17111/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.041545/2013-65

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1132662&crc=D8843977


Correspondência Eletrônica - 1148870

Data de Envio: 
  23/05/2016 13:58:43

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    alberto2873@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041545/2013-65

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1132662.html
    Nota_Tecnica_1132611.html
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�L�

CCCC %3&4 N������� \� '(9(&9(C4( ((9(&9(C4( \̂ ��� ô�p
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no 53000.041545/2013-65 

Entidade: RADIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA CNPJ: 01.538.800/0001-23 

Executante do serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média Localidade: Goiânia UF: GO 

Validade da Outorga: vencida Período(s): 1º/5/2014 a 1º/5/2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da 
Concessionária/Permissionária respeitam os limites de 
outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE - 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Permissionária/Concessionária, sócios e dirigentes 
(SIACCO); 

PENDENTE - 

 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE - 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 
0276955 fls. 6-7 (2014) 

simplificada 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE - 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 1197935 fl.3 (2016) 



 
 

2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 4917228 fl.1 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade 
cessionária, na forma da lei; 

OK 
4917228 fl.2 

4917228 fl.3 

0276955 fl.5 (2014) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4917231 fl.6 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
4917228 fl.2 

4917228 fl.4 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 4917228 fl.5 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

OK 1197937 fls.11,12-17 

 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S. C. Pereira 

Cargo: Analista Técnico Administrativo 
29/11/2019 
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica 

acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, 

localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando a 

documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga 

que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
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(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 23955/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.041545/2013-65

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da Rádio Independência de Goiânia Ltda., rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Goiânia, estado de
Goiás, referente ao seguinte período: 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido a que se refere o parágrafo 1, chegou a ser analisado pela
Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, que tratava dos processos de
renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial. Referida manifestação buscava uniformizar entendimento, no âmbito
da Conjur, sobre os documentos necessários para a regular instrução dos processos de renovação. 

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de
2017, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde
já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das supracitadas alterações legisla$vas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes:

4.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

4.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio;

4.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o
histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

4.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 



CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oLcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 4º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/12/2019, às 14:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4917288 e o código CRC 5A733D70.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 4917288

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4917288&crc=5A733D70


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 46130/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 29 de novembro de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA. (CNPJ 01.538.800/0001-23)
Rua F-52, n. 120, Qd. 164, Lt. 5/18, Setor Faiçalville IV
74.350-450      Goiânia/GO

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.041545/2013-65.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23955/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº
4917285), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OJcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/12/2019, às 14:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4917305 e o código CRC EA5B56C8.

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 4917305

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4917305&crc=EA5B56C8


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041545/2013-65

Interessado: Radio Independência de Goiânia Ltda.

Assunto: Renovação de Outorga
 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica apresentado via doc. SEI nº 1197937, fls.11,12-17, pela Rádio

Independência de Goiânia Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Goiânia, estado de

Goiás, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Caracterís;cas Técnicas - SEACT,

para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úl;ma autorização do órgão competente do Poder Execu;vo

federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de es;lo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de

Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/12/2019, às 14:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4917326 e o código CRC 7EE32468.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 4917326

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4917326&crc=7EE32468


Correspondência Eletrônica - 4930666

Data de Envio: 
  04/12/2019 10:30:20

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    alberto2873@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.041545/2013-65

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4917305.html
    Requerimento_4917285_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA.pdf
    Nota_Tecnica_4917288.html
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zy+�~*�W+�X�W+�W5�y*+�*|~�yW�y*�}+y]̂_̀ab_b]]c]]]̂dea+���4.�*�|�z�W}�� ] dd dd ~� W,0�.1,3|~ |.��1�,

zy+�~*�W+�X�W+�W5�y*+�*|~�yW�y*�}+y]̂_̀ab_b]]c]]]̂dea x�0�. e�bb ]�]]� ]�]]� ~� W,0�.1,3|~ |.��1�,

��5�~*�{�x*��zz��zy ]��_���_̂ebd��zy+�~*�W+�X�W+�W5�y*+�*|~�yW�y*�}+y]̂_̀ab_b]]c]]]̂dea x�0�. e�bb ]�]]� ]�]]� ~� W,0�.1,3|~ |.��1�,

L
vQR��IKVL�I�U�MKr��TI�L�LfI�U�MKL�NP�I�RNL[N�NI�ULZKSUQ�KLLLLLLLLLLhUTUVL��o��o����LLLLLLLLLL�K�UVL��V��V�� L

� ¡¢£¤¥¢
¦§̈©ª«¬¢­®̄ ª§°±®¢²®ª®§ª©¢³¬́©µ̈¬

x�y55~*¶¶*x�/4�·,*-�*y0.·̧ ,1¹,·�14.*-�*5.14�.3�*x.0��4º��.***�14��1�4****4��,*****·�12***,»2-,*



���������� �����	
�
����
��
�

��	�������
��	
�

�	���	�

�	��
����	
�
����
������
�������

� �!�"#�$�!�� #%%��&����&� #%%����'#!�� �����$��' (#(��#�! % )#%#���")�� %#��!�'#�#�) ���

*

*+,-./*-,*0.1/234,* *56/234,-.* ***

**789:;<=>?78@A8:BCD8?E>?F9=BE>EGHHH
IJKLMNOMPLQRSTUVW*XYZ

P[\W*]̂ _̂̀a]_]a]bcd

efgh Pe[ijP[\ heIklmlhMgP Pe[i Pmnof pUNqMPLUVR [mnIqMfe [mnIqM[e rhnsktfr Ik[f u\ guekPk[kf

Xvwx5*xyzyw{|*}xX~x+|*+�
w|ywx

]̂ _̂̀a]_]a]bcd
5x+�|*��+�Y��+��X�x*+�*z|�x��x*�{+x ]̀_̂�c_c̀ �̀̀`̀]ba�+��64.�*�z�5��{�� ` bb bb |} �,0�.1,3z| z.��1�,

5x+�|*��+�Y��+��X�x*+�*z|�x��x*�{+x ]̀_̂�c_c̀ �̀̀`̀]ba� w�0�. adcc �̀̀̀ � �̀̀̀ � |} �,0�.1,3z| z.��1�,

M
uRS��JLWM�J�V�NLq��UJ�M�MnJ�V�NLM�OQ�J�SOM[O�OJ�VMeLTVR�LMMMMMMMMMMlVUVWM��j��j����MMMMMMMMMM�L�VWM��W��W�� M

������ �
¡¢£¤¥¦§�̈©ª¥¢«¬©�­©¥©¢¥¤�®§̄¤°£§

w�xXX|*±±*w�/46²,*-6*x0.²³,1́,²614.*-6*X.14�.36*w.0�64µ��.***�146�164****46�,*****²612***,¶2-,*



���������� �����	
�
����
��
�

��	�������
��	
�

�	���	�

�	��
����	
�
����
������
�������

� �!�"#�$�!�� #%%��&����&� #%%����'#!�� �����$��' (#(��#�! % )#%#���")�� %#��!�'#�#�) ���

*

*+,-./*-,*0.1/234,* *56/234,-.* ***

**789:;<=>?78@A8:BCD8?E>?F9=BE>EGHHH
IJKLMNOMPLQRSTUVW*XYZ

P[\W*]̂_̀ab̂ c̀defâ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

CNPJ: 01.538.800/0001-23

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:46:49 do dia 21/05/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 20/06/2020.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 5/21/2020, 10:52 AM



21/05/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO INDEPENDENCIA … 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA
CNPJ:  01538800000123

Presidente:  
Endereço:  RUA F 52 - SETOR FAICALVILLE

E-mail:  
Capital Social:  5.576,00

Reserva de Capital:  
Total:  5.576,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

079.467.128-47 LÚCIO LUIS FERREIRA 2.788 2.788,00

155.021.121-87 CÉSAR AUGUSTO MACHADO DE SOUSA 2.788 2.788,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

155.021.121-87 CÉSAR AUGUSTO MACHADO DE SOUSA GERENTE  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://sistemas.anatel.gov.br/


Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

Nome Fantasia: RADIO ALIANÇA AM 1090

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 01.538.800/0001-23 Número do Fistel: 13008003800

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/2004 Serviço: 205 - Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 01/05/2024

Observações: SG27/88,DNPV58/90,SNC72/90,RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO Nº 7902, DE 23/12/2008, PUBLICADO NO DOU. DE 26/12/2008.

Endereço Sede

Logradouro: RUA F 52 Complemento: - QD 184, LOTE 08, SALA 05, TÉRREO

Bairro: SETOR FAICALVILLE Numero: 120

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74350450

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA F 52 Complemento: Quadra 164 - Lote 5/18

Bairro: SETOR FAICALVILLE Numero: 120

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74350450

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA X-14 ESQ. X-15 - QUADRA 30 Complemento: LOTE 1

Bairro: SÍTIO SANTA LUIZA Numero: S/N

Município: Aparecida de Goiânia UF: GO CEP: 74922000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA F-52 QD. 164 LOTES 5/18 Complemento:

Bairro: FAICALVILLE Numero: S/N

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Goiânia UF: GO

Latitude: -16.75113 (16° 45' 04.1" S) Longitude: -49.23514 (49° 14' 06.5" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 1090 KHz Classe: B ERP: dia: 0.025 noite: 0.001kW

Altura: 69 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323010342 Número Indicativo: ZYH758

Data Último Licenciamento: 15/10/2013 Número da Licença: 000001/2013-GO

Sistema de Terra

Número de Torres: 1 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 69.00 Comprimento de Radiais: 35.00

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 3

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 273.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -16.75113 (16° 45' 04.1" S) Longitude: -49.23514 (49° 14' 06.5" W) Cota da base: 790.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010950200518 Modelo: AM 3000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 25.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8 Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 35.00 m Atenuação: .07 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 013882XXX0013 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

233431960 368 Portaria MC 12/08/1960 24/08/1960 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500296002019
99

4598 Portaria MCTIC 09/09/2019 10/09/2019 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 91571 Decreto CN 01/01/1900 26/08/1985 Renovação Jurídico

9999 91179 Despacho MC 06/12/1979 06/12/1979 Advertência Jurídico

9999 3528 Portaria MC 01/12/1981 11/12/1981 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

9999 3529 Portaria MC 01/12/1981 11/12/1981 Multa Jurídico

9999 3530 Portaria MC 01/12/1981 11/12/1981 Multa Jurídico

9999 3531 Portaria MC 01/12/1981 11/12/1981 Multa Jurídico

9999 417 Portaria MC 04/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

9999 190883 Despacho MC 19/08/1983 Advertência Jurídico

9999 47 Portaria MC 10/01/1984 07/02/1984 Multa Jurídico

9999 175 Portaria MC 03/02/1984 01/03/1984 Multa Jurídico

9999 892 Portaria MC 04/06/1984 13/06/1984 Multa Jurídico

9999 1004 Portaria MC 18/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

9999 1141 Portaria MC 05/07/1984 16/07/1984 Multa Jurídico

9999 180185 Despacho MC 18/01/1985 Multa Jurídico

9999 1581 Ofício MC 30/10/1985 Advertência Jurídico

9999 200186 Despacho MC 20/01/1986 Multa Jurídico

9999 57 Portaria MC 17/11/1986 10/12/1986 Substituição de Equipamento Técnico

9999 130187 Despacho MC 13/01/1987 Multa Jurídico

9999 271288 Despacho MC 27/12/1988 Multa Jurídico

9999 147 Portaria MC 06/09/1989 Mudança de Local Técnico

9999 1706 Despacho MC 17/06/1991 Advertência Jurídico

9999 1791 Despacho MC 17/06/1991 Advertência Jurídico

9999 170691 Despacho MC 17/06/1991 Advertência Jurídico

9999 395 Portaria MC 25/07/1995 01/08/1995 Multa Jurídico

9999 891 Portaria MC 21/07/1997 31/07/1997 Multa Jurídico

9999 82 Portaria MC 30/07/1997 Mudança de Local Técnico

9999 40 Portaria MC 21/06/2000 29/06/2000 Multa Jurídico

9999 0 Decreto PR 26/03/2001 27/03/2001 Renovação Jurídico

9999 21 Portaria MC 30/01/2002 09/04/2002 Mudança de Local Técnico

9999 443 Decreto Legislativo CN 04/10/2006 05/10/2006 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 556 Portaria SSCE 20/10/2009 23/10/2009 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 3763 Despacho SSCE 09/11/2009 Homologação de Estúdio Técnico

9999 0 Decreto PR 26/07/2010 27/07/2010 Renovação Jurídico

9999 681 Despacho MC 13/12/2010 Advertência Jurídico

9999 165 Portaria MC 20/03/2012 28/03/2012 Transferência Indireta Jurídico

9999 287 Decreto Legislativo CN 20/06/2013 21/06/2013 Deliber. do C. Nacional Jurídico
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867 Ato ORLE 13/02/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.041545/2013-65

Frequência: 1090 kHz         CNPJ: 01.538.800/0001-23

Localidade: GOIÂNIA  UF: GO

Entidade: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA.

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade em OM e FM?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de FM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a

entidade deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.

   

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  5523280-4

 



Responder as afirma.vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En5dade não está bloqueada por mo5vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 5523280-1

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en5dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S 5523280-2

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S 1197937-1 a 17

5.1) Identificação:

a) Iden5ficação da en5dade; b) Iden5ficação da emissora; c) Iden5ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S
1197937-14 e

16

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S
1197937-14 e

15

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 1197937-14

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S
1197937-14 e

15

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento dos Radiais; d) Disposi5vos de

Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de

proteção e aviso pictórico).

S 1197937-15

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação entre as torres; d) Azimute(s)

de alinhamento das torres (torre nº 1 como origem); e) Disposi5vos de Proteção

(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: cerca de proteção e

aviso pictórico).

NA  



5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 1197937-15

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 1197937-7 e 8

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob5das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S 1197937-9 e 13

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra5va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120

m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na en5dade), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração.

S 1197937-1

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec5vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S
1197937-11 e

12

6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

NA  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu5vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S 1197937-17



 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES: Tecnicamente apta.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 21/05/2020, às 18:34 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5523290 e o código CRC 8BD42860.

Referência: Processo nº 53000.041545/2013-65 SEI nº 5523290

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5523290&crc=8BD42860


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 10650/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.041545/2013-65.
Assunto: Renovação de outorga. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando na frequência 1090 kHz (mil e
noventa), classe B, encaminhado pela RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.° 01.538.800/0001-23,
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na localidade de Goiânia/GO, apresentado para fins
de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísJcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlJma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da enJdade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART devidamente quitada, evento SEI n° 1197937, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as
caracterísJcas técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder ExecuJvo Federal e norma técnica
regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
CaracterísJcas Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o laudo técnico da estação exigido nos termos do
inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente
do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 21/05/2020, às 18:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Souza Donini, Engenheiro, em 21/05/2020, às 18:34 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
22/05/2020, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5523383 e o código CRC 13BF1354.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 5523383

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5523383&crc=13BF1354


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041545/2013-65
Interessado: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA
Assunto:Renovação de Outorga
 
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do laudo técnico apresentado concluiu que a en(dade se encontra devidamente
instalada em conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente, estando a En(dade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da  Nota Técnica  n° 10650/2020/SEI-MCTIC, encaminhamos o
processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís(cas Técnicas de Serviços de Radiodifusão -
CORAC para prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 21/05/2020, às 18:06 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
22/05/2020, às 09:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5523868 e o código CRC 1C2C236C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 5523868

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5523868&crc=1C2C236C


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 53000.041545/2013-65 

Entidade: RADIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA CNPJ: 01.538.800/0001-23 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média Localidade: Goiânia UF: GO 

Validade da Outorga: vencida Período: 1º/5/2014 a 1º/5/2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 

4991514 FLS.2/3 

CESAR AUGUSTO MACHADO DE 

SOUSA 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); - - 

 

 
 
 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
4991514 FLS.4-6, 9-72 

CS A AC DE 10/01/11 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; PENDENTE 

0276955 fls. 6-7 (2014) 

Simplificada 

4991514 FLS.7/8 

Simplificada 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-

F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
4991514 FLS.73-78 

(2018) 



 
 

2 
 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

PENDENTE 1197935 fl.3 (2016) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 4917228 fl.1  

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

PENDENTE 

4917228 fl.2  
4917228 fl.3  

0276955 fl.5 (2014)  
2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

PENDENTE 4917231 fl.6 (2019) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
4917228 fl.2 
4917228 fl.4  

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 4917228 fl.5 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1197937 fls.11,12-17 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos S. C. Pereira 

CARGO: Analista Técnico-Administrativo 
16/06/2020 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 12276/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.041545/2013-65

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da Rádio Independência de Goiânia Ltda., rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Goiânia, estado de
Goiás, referente ao seguinte período: 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º
23955/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 4917288), concluiu pela expedição do O>cio
n.º 46130/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (evento SEI n.º 4917305), à En$dade, com vistas à apresentação da

documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.066487/2019-22,
acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o
histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.2. cer$dão nega$va de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica (atualizar);

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei (atualizar);

3.4. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (atualizar).

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o>cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/07/2020, às 15:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5596328 e o código CRC 85551FB9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 5596328

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5596328&crc=85551FB9


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 21750/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 16 de junho de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA. (CNPJ 01.538.800/0001-23)
Rua F-52, n. 120, Qd. 164, Lt. 5/18, Setor Faiçalville IV
74.350-450      Goiânia/GO
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.041545/2013-65.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 12276/2020/SEI-MCTIC com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OIcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/07/2020, às 15:54 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5596350 e o código CRC 895387E6.

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 5596350

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5596350&crc=895387E6


Correspondência Eletrônica - 5658697

Data de Envio: 
  06/07/2020 15:36:25

De: 
  MC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    radio905fm@yahoo.com.br
    marcoantoniosantanna@gmail.com
    comercialradio905fm@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.041545/2013-65

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5596350.html
    Nota_Tecnica_5596328.html
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Z]âUl̀ XaWUc2fV]i[2eU2XaUrX̂WgaZX[2eU2edmXW]̂2XâZVXW]̂2U\2uniXe[2kWXi[2e[2vaXb]c2[e\XaX̂WV[e]̂2fUh[2wV]Z̀V[e]VX[2xUV[h2e[
y[zUae[2{[ZX]a[ho2
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Correspondência Eletrônica - 7087377

Data de Envio: 
  21/04/2021 14:35:22

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.041545/2013-65@processo@

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Rádio Independência de Goiania Ltda (CNPJ nº 01.538.800/0001-23), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Goiânia / GO, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.

Gratos.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4813/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº: 53000.041545/2013-65

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da Rádio Independência de Goiânia Ltda., rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Goiânia, estado de
Goiás, referente ao seguinte período: 01/5/2014 a 01/5/2024.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 12276/2020/SEI-
MCTIC (evento SEI n° 5596328), concluiu pela expedição do O>cio n.º 21750/2020/SEI-MCTIC (evento SEI n° 5596350) à En!dade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Até a presente data a en!dade não se manifestou em
resposta às exigências.  

3. Com efeito,  resta concluído que permanece pendências e para a regularização do pedido, a Interessada deverá
apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que: a Pessoa Jurídica atende as
finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato
com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63.

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade (Certidão Completa ou Específica);

3.3. balanço patrimonial e demonstração de resultados do úl!mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já
exigíveis, no caso do ano 2019 ou do ano de 2020, este se já consolidado e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua subs!tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.5. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei.

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado a par!r de 30/06/2021, conforme estabelecido pela Portaria MCOM nº 2.344, de 06/04/2021, apresente os
documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora
formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.    

              

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 26/04/2021, às 09:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7087088 e o código CRC 9DD7A21F.

Minutas e Anexos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7087088&crc=9DD7A21F


Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 7087088



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 8743/2021/MCOM

Brasília, 21 de abril de 2021.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RADIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA. (CNPJ n° 01.538.800/0001-23)
Rua F-52, n. 120, Qd. 164, Lt. 5/18, Setor Faiçalville IV
74.350-450      Goiânia/GO

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.041545/2013-65.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4813/2021/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parFr de 30/06/2021, conforme estabelecido pela Portaria MCOM nº
2.344, de 06/04/2021.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OIcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Comercial, em 26/04/2021, às 09:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7087089 e o código CRC F4966BE2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 8743/2021/MCOM -  Processo nº 53000.041545/2013-65 - Nº SEI: 7087089

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7087089&crc=F4966BE2


23/04/2021 Email – Roberta Victorino Soares – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSWTpPg… 1/2

Re: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação
cgfm@mctic.gov.br <cgfm@mctic.gov.br>
Qui, 22/04/2021 10:30
Para:  MCOM <corrc@mctic.gov.br>

Prezado(a), 

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração,
relativo à Rádio Independência de Goiânia Ltda (CNPJ nº 01.538.800/0001-23), executante do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Goiânia / GO, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato
de concessão. 

At.te, 

----- Mensagem original ----- 
De: "MCOM" <corrc@mctic.gov.br> 
Para: cgfm@mctic.gov.br 
Enviadas: Quarta-feira, 21 de abril de 2021 14:35:23 
Assunto: Consulta CGFM - Contrato e Pena de Cassação 

Processo nº:  53000.041545/2013-65@processo@ 

  

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento, 

  

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos
a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga
deferida à Rádio Independência de Goiania Ltda (CNPJ nº 01.538.800/0001-23), executante do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Goiânia / GO, ou de Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação. 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato
pela detentora da outorga. 

Gratos. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de



23/04/2021 Email – Roberta Victorino Soares – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSWTpPg… 2/2

divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por favor
notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 



Correspondência Eletrônica - 7129682

Data de Envio: 
  26/04/2021 14:29:30

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mctic.gov.br>

Para:
    davidaugusto@redefonte.com
    alberto2873@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.041545/2013-65

INTERESSADA: RADIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7087089.html
    Nota_Tecnica_7087088.html



Correspondência Eletrônica - 7278839

Data de Envio: 
  11/05/2021 12:42:17

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    davidaugusto@redefonte.com
    alberto2873@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: -53000.041545/2013-65

INTERESSADA: - RADIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Considerando a suspensão de prazos da qual trata a Portaria MCOM n° 2.344, de 16 de abril de 2021, o prazo para o atendimento desta exigência fica
prorrogado por 30 dias, contado a partir de 30/06/2021.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7087089.html
    Nota_Tecnica_7087088.html



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 32840819

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA 01.538.800/0001-23

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.615.948.940 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 19 JULHO DE 2022 HORA: 14:9:54:5



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

CNPJ
 01538800000123

Nº DA ESTAÇÃO
323010342

SERVIÇO
205 Radiodifusão Sonora em Onda Média

NAT. SERV. LATITUDE
16° 45' 4.06" S

LONGITUDE
49° 14' 6.50" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
RUA X-14 ESQ. X-15 - QUADRA 30, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
SÍTIO SANTA LUIZA

MUNICÍPIO
Aparecida de Goiânia

UF
GO

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 01/05/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Goiânia UF: GO

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 1090 KHz CANAL:
CLASSE: B COTA BASE DA TORRE: 790.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYH758

NOME FANTASIA: RADIO ALIANÇA AM 1090 NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Goiânia

FREQUÊNCIA: 1090 KHz CLASSE: B

POTÊNCIA DIURNA: 25 POTÊNCIA NOTURNA: 1

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: RUA F-52 QD. 164 LOTES 5/18 BAIRRO: FAICALVILLE

MUNICÍPIO: Goiânia UF: GO

NUMERO: S/N COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltda. MODELO: AM 30000

CÓDIGO: 010950200518 POTÊNCIA: 25.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: ELVITEC IND ELETR LTDA MODELO: 333

CÓDIGO: 013882XXX00013 POTÊNCIA: 1.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

SISTEMA IRRADIANTE:
NÚMERO DE TORRES: 1 NÚMERO DE RADIAIS: 120

COMPRIMENTO DE RADIAIS: 35.00 m ESPAÇAMENTO ENTRE RADIAIS: 3.00 graus

COTA BASE DA TORRE: 790.00 ALTURA DA TORRE: 69.00 m

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF 1 5/8

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.538.800/0001-23

Certidão nº: 22851376/2022

Expedição: 19/07/2022, às 14:03:14

Validade: 15/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.538.800/0001-23, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.538.800/0001-23


MATRIZ	
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
DATA DE ABERTURA

22/09/1966


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AM 1090 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Dispensada *)


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R F-52 

NÚMERO

120 

COMPLEMENTO

QUADRA184 LOTE 08 SALA 05 TERREO 

 
CEP

74.350-450	

BAIRRO/DISTRITO

SETOR FAICALVILLE 

MUNICÍPIO

GOIANIA 

UF

GO


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(62) 3225-6603/ (62) 3225-1592


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/10/2004


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/07/2022 às 14:03:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO 
  CONSULTAR QSA 
  VOLTAR 
  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política
de privacidade e uso, .



clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL


 
 
 
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Politica/Privacidade.htm
http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html
http://www.redesim.gov.br/passo-a-passo
http://www.redesim.gov.br/consultas-cnpj
https://estatistica.redesim.gov.br/
http://www.redesim.gov.br/parceiros
http://www.redesim.gov.br/servicos



2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/index.html


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA
CNPJ: 01.538.800/0001-23 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:51:55 do dia 01/07/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/12/2022.
Código de controle da certidão: 71D4.1E01.6F5B.79D8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA

CNPJ: 01.538.800/0001-23

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 14:06:35 do dia 19/07/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 18/08/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.



19/07/2022 14:06 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



Imprimir  	 Voltar








Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.538.800/0001-23
Razão Social:RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA
Endereço: R F 52 120 QD 184 LT 8 SL 5
/ SETOR FAICALVILLE / GOIANIA / GO /

74350-450



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/07/2022 a 30/07/2022



Certificação Número: 2022070101080105194804

Informação obtida em 19/07/2022 14:02:40

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10105/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.041545/2013-65

INTERESSADA: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da Rádio Independência de Goiânia, rela!vo ao pedido de renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Goiânia/GO, referente
ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 4813/SEI-MCTIC,
concluiu pela expedição do O9cio n.º 8743/SEI-MCTIC à En!dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na
referida Nota (SEI 7087088 e 7087089). No entanto, não foi localizada resposta da interessada ao referido ofício.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1.  declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

c) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o9cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 



Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 28/07/2022, às 15:05 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 28/07/2022, às 17:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10189593 e o código CRC 998A6542.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 10189593

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10189593&crc=998A6542


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 17418/2022/MCOM

Brasília, 28 de julho de 2022.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA (CNPJ nº 01.538.800/0001-23)
Rua F-52, n. 120, Qd. 164, Lt. 5/18, Setor Faiçalville IV
74.350-450   Goiânia/GO

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.041545/2013-65.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10105/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 28/07/2022, às 17:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10189667 e o código CRC 3FCB0124.

Anexos:

Nota Técnica n.º 10105/2022/SEI-MCOM (SEI 10189593).

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 17418/2022/MCOM -  Processo nº 53000.041545/2013-65 - Nº SEI: 10189667

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10189667&crc=3FCB0124


Correspondência Eletrônica - 10248786

Data de Envio: 
  29/07/2022 09:39:23

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    david.sousa01@gmail.com
    rafaela@opictelecom.com.br
    financeiro@redefonte.com
    Administracao@redefonte.com
    direcao@opictelecom.com.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.041545/2013-65

INTERESSADA: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10189667.html
    Nota_Tecnica_10189593.html
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Maxwell Garcia da Silva

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 01.538.800/0001-23

Razão Social

10 1 / 1
Emails

RADIO INDEPENDENCIA DE
GOIANIA LTDA

01.538.800/0001-
23

david.sousa01@gmail.com,  rafaela@opictelecom.com.br,  financeiro@redefonte.com,
Administracao@redefonte.com,  direcao@opictelecom.com.br

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/relatorio-gerencial.jsf
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/sair.jsf
javascript:void(0)
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���������������	 
��

����
�
���������
����������������
��������
�
�����������
�
������ ��!�!	�"

�#�$�%&�'�$��#&(( �)� � )
#&(( ���*&$ �# ��
 '� *#+&+ �&�$#(#,&(& 
 %, �#(& �$�*&!&�, ���

-

-./012-0/-3142567/- -892567/01- ---

--:;<=>?@AB:;CD;=EFG;BHABI<@EHAHJKKK
LMNOPQRPSOTUVWXYZ-[\]

Ŝ _Z-̀aabcd̀b̀d̀efg

hijk Sĥ lmŜ _
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���������������	 
��

����
�
���������
����������������
��������
�
�����������
�
������ ��!�!"�#

�$�%�&'�(�%��$')) �*� � *
$')) ���+'% �$ ��
 (� +$,', �'�%$)$-')' 
 &- �$)' �%�+'!'�- ���

.

./0123.10.42536780. .92536780. ...

..:;<=>?@ABCAD@EFEGAHI;BJABK<@EJAJLB<A=BKMGDL=A=
NOPQRSTRUQVWXYZ[\.9]̂_
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

01538800000123 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 01538800000123 RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA 50441605044 P Comercial FM 230 GO Goiânia 222 92.3 A3 Principal 16° 45' 0.32" S 49° 18' 52.67" W 21.6721 54.5 1 2022-12-13 10:44:09 61a4e834a8c67 Canal planejado em at

Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

1 of 2 13/12/2022 09:50
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Spectrum-E: Canais http://sistemasnet/se/public/view/b/srd.php

2 of 2 13/12/2022 09:50



���������	
�������
�	��	������

����������������������������������� 

����!"�	����	
#!���!�$�!��	��	����"%� 
��&	'('

!�$�(��)%�	������

	*���������+������������������������

�!�,

	-./011-----.20

!3	��	����"%�

.-.4.5654-

���
�"�

20-�*789:89;<=>:� :?:@7�AB�C@AD<E?F97��:8<G787

!��H	���
H �����#��

.IJ�4/K�-L02M� 

��!N��#��

46J�.1K�/2LI5M�O

�!����"�	��	����"%�	�#	�����	��	�����"%�

C/2P�?Q�.2-L

��������

������

 AR:@�C79S7GT9GGA

$#!��U���

�:9V?97

#


��

WXYZ[X[\][X]̂X[Z_̀ \̂abcdeZXf ghigjikglk
Y_eXYZ[X[\]mYXd_]nXoZe_f

pbdZeZmZ_f qrstusv b̀f qw
Y_eXYZ[X[\f
`̂\ab\deZXf xkylz{|} eXdXYf kkk
eYXoo\f ~l e_�X]nXo\][X]�_̂ \̂f ���yx
Zd[ZeX�ZW_][X]\o�X��_f ���khh
d_p\]̀Xd�XoZXf �~��wz~��~��~z~{zhgxg dbpm̂_e\oo_f
eZ[X[\][X]_b�_̂�Xf qrstusv
\o�b[Z_]m̂ZdeZmXY
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 35283134

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA 01.538.800/0001-23

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade pode ser verificada pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.515.521.368 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 13 DEZEMBRO DE 2022 HORA: 10:42:51:3



Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 9.832.270-2

Prazo de Validade: até 12/03/2023

CNPJ: 01.538.800/0001-23

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO

OU A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura

Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158,

inciso I do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei

Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta  CERTIDÃO  abrange  todos  os  débitos  de  créditos  de  natureza

tributária e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº

344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A  CERTIDÃO  ora  fornecida  não  exclui  o  direito  da  Fazenda  Pública

Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela

autoridade administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº

344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal

Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 13 DE DEZEMBRO DE 2022

ESTA  CERTIDÃO  É  GRATUITA  E  EMITIDA  ELETRONICAMENTE,  E

DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO

ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda

invalidará este documento.

Firefox https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

1 of 1 13/12/2022 10:47
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 	
: . 

CONSULTORIA-GERAL DA UNI4O 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 	 - 

PARECER N° 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 	 . 
PROCESSO n° 53000.02884812013 
INTERESSADO: Sistema de Comunicação Riwena Ltda. 
ASSUNTO: Consulta renovação de outorga. 	

• 	 • 

1 - Consulta formulada pela Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica sobre pedidos de renovação de. 
outorga apresentados. antecipadamente ao Ministério 
das Comunicações. sem atendimentq do prazo previsto 
em lei. 
II 	Observância obrigatória do art. 40  da Lei nQ 

1 	
5.785/72, que fixa o período compreendido entre três e 
seis meses anteriores ao término do prazo. da outorga 
para apresentação do requerimento de renovação. 
III - Restituição dos autos à Secretaria de Serviços de 

_ . 	Comunicação Eletrônica. 

Senhora Coordenadora-Geral, de Assuntos' Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de consulta formulada pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
sobre a possibilidade de o Ministério das Comunicações conhecer de. pedido de renovação de outorga 
apresentado antes do período fixado na legislação, 

2. 	 A consulta foi formulada na Nota Técnica ng 1175/2014/GTCOIDEOC/SCE-MC emitida 
pelo Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial nos seguintes termos: 

"a) O Ministério pode conhecer e, uma vez cumpridas as exigências legais, deferir o pedido de 
renovação de outorga para o novo período, embora o requerimento tenha sido apresentado antes 
do prazo máximo fixado no art. 4° S 10  da Portaria 329/12, que recepcionou, o Decreto n° 
88.066167, ou seja, antes de 6 meses para o vencimento da outorga, para este processo e 
também para todos os demais çasos que se encontrem em situação similar? 

7 	 b) Em. caso positivo, qual seria o tempo máximo de antecipação a ser considerado razoável para 
conhecimento e deferimento do pedido apresentado antecipadamente?" 

De acordo com a referida manifestação, a-entidade Sistema de Comunicação Riwena 
Ltda., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na cidade de 
Itapecuru Mirim, Estado do. Maranhão, formulou pedido de renovação da outorga dois meses antes do 
prazo previsto na legislação. Contudo, apresentou, segundo o órgão, toda documentação exigida pela 
Portaria n° 329, .de 4 de julho de 2012, preenchendo, portanto, os requisitos para obter o deferimento 
de, seu pedido. 

4. Esclarecido o tema, passamos ao seu,  exame. 

5. 0 prazo para as entidades detegatárias do serviço de radiodifusão solicitarem 
renovação de suas outorgas encontra-se fixado no art. 4° da Lei n° '5.785/72. A norma determina que o 
pedido de renovação deve ser apresentado ao Poder Público no período compreendido entre seis e três 
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga. A matéria encontra-se regulamentada 
pelo Decreto n° 88.066/83 e tratada na Portaria n2  329/2012 do Ministério das Comunicações. 

6. Desse modo, não restam dúvidas de que , qualquer pedido formulado fora do prazo 
.legalmente previsto será extemporâneo e não deverá sequer ser recebido pelo Poder Público. A lei não 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 = 8rasília - DF 	- 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 	Fax: (61) 311-6602 	Emali:  coniur@mc.aov.br  
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deixa margem de discricionariedade para o administrador. Por esse motivo, não• é póssívél fixar prazo 
razoável para conhecer de pedidos antecipados, conforme pretende o órgão consulente. 

7; 	 A recomendação adequada é de que o Poder Público informe ao interessado, tão logo 
receba o pedido renovação, o prazo correto, estabelecido por lei, para interposição do requerimento. 
Assim, são evitadas situações de ilegalidade. 

8. 	 Observamos na prática, contudo, que-  diversos  pedidos ' de renovação formutados 
antecipadamente foram recebidos e processados pelo Poder Público. Nessas situações, sem que tenha 
• sido constatada ofensa ao interesse público, não é razoável nem proporcional que se indefira o pedido 
de renovação simplesmente por ter sido formulado antes do prazo. Todavia, é imprescindível que todos 
os documentos apresentados estejam válidos dentro do período correto para apresentação do 
requerimento. Atém disso, seria adequado que o interessado ratificasse o pedido anterior. 

• 9. 	 Importante registrar que  essa prática' não é recomendada.  Apenas em situações 
excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a. Administração, 
atenta aos princípios reguladores das atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, 
da razoabìlidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento. Ainda assim, necessário que sejam 
atendidas as recomendações constantes do item anterior. 

10. 	Na hipótese em questão, verificamos que a entidade ratificou o pedido de renovação 
proposto antecipadamente (f~. 88). Contudo, observamos que algumas certidões fiscais foram 
apresentadas vencidas, razão pela qual entendemos que não foram cumpridos os requisitos legais, ao' 
contrário do que fora informado pelo Grupo de Trabalho de Radiodifusão. Outrossim, não há no 
processo comprovante de recolhimento da contribuição sindical relativa ao empregador dos últimos 
cinco anos, nem declaração expressa de 'que a entidade conhece e adere às cláusulas baixadas pelo 
Decreto n° 88.066183, que regulamenta a Lei r 5.785/72, consoante exigem, respectivamente, as 
alíneas "a" e "b" do art. 3° do referido regulamento.  

11_ . 	Desse modo, embora não existam na situação ora analisada razões que recomendem, 
em princípio, o não conhecimento do pedido, é certo que a . instrução processual deve ser,  
comptementad; a fim de observar as recomendaçties constantes dos itens 9 e 10 deste Parecer. 

12, 	Feitos esses esclarecimentos, sugerimos a restituição dos autos à Secretaria de Serviços 
de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 11 de junho de 2014. 

NIELLE T OR ¡81  
Ad ad da ,\U ã 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão omercial e Serviços Ancilares 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.041545/2013-65
Entidade: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA.
CNPJ nº: 01.538.800/0001-23
FISTEL nº: 50441605044
Localidade: Goiânia/GO
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 10/07/2013
 

Período: 01/05/2014 a 01/05/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial (Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal da
Entidade, acompanhado das declarações de
que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10268874
Págs. 2-3

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10268874
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10268874
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10268874
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
10268874
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10268874
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10268874
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10268874
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com os preceitos
e obrigações firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados no art. 28, do
Decreto nº 52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10268874
Págs. 2-3

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10268874
Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10563919
Págs. 6-10

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10268874
Pág. 4

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 1197935
Pág. 3

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10564325
Pág. 1

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10564325
Pág. 3

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

E 
10564325
Pág. 4

M 
10564325
Pág. 5

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10563919
Pág. 11

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10564325
Pág. 3

- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
FGTS 
10564325
Pág. 6



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10564325
Pág. 7

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da apresentação
de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

CÉSAR
AUGUSTO
MACHADO DE
SOUSA
10268874
Pág. 5
 
DAVID
AUGUSTO
FERNANDES DE
SOUSA
10268874
Pág. 6

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10563919
Pág. 14

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de 2022.

 

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena de cassação
ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

7126127
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais



 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 14/12/2022, às 16:39
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10188572 e o código CRC 67673181.

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 10188572

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10188572&crc=67673181


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18965/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.041545/2013-65
INTERESSADA: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Independência de
Goiânia Ltda., inscrita no CNPJ nº 01.538.800/0001-23, obje!vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Goiânia/GO,
vinculado ao FISTEL nº 50441605044, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Radiodifusão editou
diversos expedientes, cujo objeto consis!a na no!ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da referida outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas do serviço de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria pelo Ministério das Comunicações, que será enviada ao
Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos
do art. 223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes!vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 
 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer!dão s impl ificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer!dão nega!va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela!va à seguridade social  e ao Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus!ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer!dão nega!va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo !po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele!vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e



g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá!ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons!tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Independência de Goiânia Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, conforme Portaria MVOP nº 368, de 12 de agosto de 1960, publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de agosto
de 1960 (SEI 10566851 - Pág. 1). Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 10566851 - Págs. 7-10).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da en!dade, verificou-se que o úl!mo pedido de renovação de outorga deferido pela
Administração Pública se refere ao decênio de 2004-2014. De acordo com o Decreto s/nº, de 26 de julho de 2010, publicado no
Diário Oficial da União do dia 27 de julho de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parBr de 1º de maio
de 2004 (SEI 10566851 - Pág. 4). O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla!vo nº 287, de 2013, publicado no Diário Oficial da União
do dia 21 de junho de 2013 (SEI 10566851 - Pág. 6).

 

8. No tocante à tempes!vidade do presente pleito, observa-se que, em 10 de julho de 2013, a en!dade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con!nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
0226006 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade foi apresentado antes do início do prazo
legal vigente à época. A an!ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na
renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.   

 

9. Sobre a recepção do pedido protocolado antes do início do prazo legal vigente à época, faz-se necessário rememorar
que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº
1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº 53000.028898/2013, foram solicitados à unidade consul!va
esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em
resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que "em situações

excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores

das a�vidades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do

requerimento" (SEI 10568514). 

 

10. Logo, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela en!dade,
cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação.

 

11. A documentação apresentada pela en!dade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação que
rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10188572). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administra!vos prevista na Lei nº 13.726/2018
(especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob!dos de
forma onerosa às en!dades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en!dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo!vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en!dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en!dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer!dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus!fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 



13. Assim sendo, a en!dade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas no
art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021. Acostou-se, também, cer!dão simplificada, emi!da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os
atos cons!tu!vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire!vo coadunam com os úl!mos que
foram homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 10188572).

 

14. A en!dade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 13 de dezembro de
2022 (SEI 10563919 - Págs. 6-10).

 

15. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a en!dade explora
somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço
de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores César Augusto Machado de Sousa e David Augusto Fernandes de Sousa não
compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en!dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10563919 - Págs. 2-5). Nesse sen!do, a Coordenação-
Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de
infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 7126127).

 

17. A en!dade apresentou cer!dão emi!da pelo Tribunal de Jus!ça do Estado do Goiás, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer!dão dos órgãos fazendários Federal,
Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, cer!dão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan!a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer!dão emi!da pela Jus!ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10188572).

 

18. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en!dade, à luz da
legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con!nuação do serviço de radiodifusão, estando em
conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 

19. Salienta-se que, a par!r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser
necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de
radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao
licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en!dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís!cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en!dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís!cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.



§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa!camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en!dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a en!dade deverá informar as
caracterís!cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer na posse da en!dade outorgada. Além disso, é obrigação da en!dade outorgada possuir e disponibilizar, sempre que
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que ateste que as caracterís!cas técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 

21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa!camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a en!dade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a en!dade obteve o licenciamento. De acordo
com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi!da em 2 de setembro de 2022, com validade até 1º de
abril de 2032 (SEI 10563919 - Págs. 12-14).

 

23. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Goiânia/GO, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, com
vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes!lha, incluindo as minutas colacionadas abaixo, na forma do art.
11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul!va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

25. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

 

26. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraBva , até que ocorra a devida no!ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 14/12/2022, às 16:39
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 14/12/2022, às 16:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
14/12/2022, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 14/12/2022, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10565165 e o código CRC A2F2F3D7.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº      , DE     DE                 DE 2022.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons!tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra!vo nº 53000.041545/2013-65, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18965/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par!r de 1º
de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA (CNPJ nº 01.538.800/0001-23), nos termos da
Portaria MVOP nº 368, datada em 12 de agosto de 1960, publicada em 24 de agosto de 1960, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Goiânia, Estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº    - MCOM

Brasília,      de                   de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.041545/2013-65, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 18965/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº _____, de __
de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA (CNPJ nº 01.538.800/0001-23), nos termos da Portaria MVOP nº 368, datada
em 12 de agosto de 1960, publicada em 24 de agosto de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Goiânia, Estado
de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons!tuição da República, encaminho o
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respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 10565165



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28777/2022/MCOM

Brasília, 14 de dezembro  de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 18965/2022/SEI-MCOM (10565165)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 18965/2022/SEI-MCOM (10565165)​, para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli

Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

14/12/2022, às 19:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10569035 e o código CRC F56C72E2.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28777/2022/MCOM -  Processo nº 53000.041545/2013-65 - Nº SEI: 10569035
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - CGAC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00973/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041545/2013-65
INTERESSADOS: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Independência de Goiânia Ltda., com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Goiânia/GO,
pelo período de 1°.5.2014 a 1°.5.2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18965/2022/SEI-
MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Rádio Independência de Goiânia
Ltda. encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Goiânia/GO, vinculado ao FISTEL nº 50441605044, referente ao período de 1º de maio
de 2014 a 1º de maio de 2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 18965/2022/SEI-MCOM (SEI 10565165) , que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão:

 
7. Em consulta à pasta cadastral da entidade, verificou-se que o último pedido de renovação de outorga deferido
pela Administração Pública se refere ao decênio de 2004-2014. De acordo com o Decreto s/nº, de 26 de julho de
2010, publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de julho de 2010, a concessão foi renovada, pelo prazo de
10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 2004 (SEI 10566851 - Pág. 4). O ato foi chancelado pelo Decreto
Legislativo nº 287, de 2013, publicado no Diário Oficial da União do dia 21 de junho de 2013 (SEI 10566851 -
Pág. 6).

 

8. No tocante à tempestividade do presente pleito, observa-se que, em 10 de julho de 2013, a entidade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SEI 0226006 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação de outorga formulado pela entidade foi
apresentado antes do início do prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei
nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou
seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.   

 

9. Sobre a recepção do pedido protocolado antes do início do prazo legal vigente à época, faz-se necessário
rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da
Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº 53000.028898/2013, foram
solicitados à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados
antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que "em situações excepcionais, nas quais o
pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das
atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve



conhecer do requerimento" (SEI 10568514). 

 

10. Logo, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela
entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação.

 
3. No requerimento protocolado em 10.07.2013 (SEI 0226006 , fl. 2), a entidade solicitou renovação da outorga,
deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada
NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual
também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: "Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o
entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Goiânia/GO, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu
acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação



de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes
ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação em apreço,
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18965/2022/SEI-MCOM.

 
22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia que o
requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo
prazo, ou seja, entre 1° de novembro de 2013 e 1° de fevereiro de 2014, no presente caso. Ocorre que o pedido de renovação de
outorga foi formulado em 10 de julho de 2013, antes portanto do início do prazo legal vigente à época.

 
23. Neste caso, cumpre reproduzir entendimento adotado a respeito da matéria em 2014 pela Consultoria Jurídica
competente no bojo do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU: "em situações excepcionais, nas quais o pedido foi
indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públicas, sobretudo
os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento" (SEI 10568514).

 
24. Diante disso, a Secretaria de Radiodifusão entendeu pela " viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de
outorga formulado pela entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação".

 
25. Registre-se que houve ratificação do pleito em 03.08.2022 (SEI 10268874, fl. 2-3), conforme novo formulário
disponibilizado pelo Poder Público, que já contém todas as declarações exigidas pelo Regulamento de Radiodifusão. Todos os
pedidos foram devidamente subscritos pelo sócio-administrador da entidade César Augusto Machado de Sousa , regularmente
constituído na função, conforme atesta a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo em 26.4.2022
(SEI 10268874, fl. 4).

 
26. No que se refere ao período anterior - 2004-2014 -, observa-se que a concessão foi renovada pelo prazo de 10 anos,
a partir de 1° de maio de 2004, por força do Decreto s/n°, de 26 de julho de 2010, publicado no Diário Oficial da União no dia 27
de julho de 2010 (SEI 10466851, fl. 4). O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 287, de 2013, publicado no Diário Oficial
da União do dia 21 de junho de 2013 (SEI 10566851, fl. 6).

 
27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de
Documentos" (SEI nº 10188572). 



 

28. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto nº 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

 

29. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou da seguinte forma:
 

11. A documentação apresentada pela entidade e pelos sócios e/ou diretores está em conformidade com a legislação
que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 10188572). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração
a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e
procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60



(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

13. Assim sendo, a entidade juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações previstas
no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais
quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das
Comunicações (SEI 10188572).

 

14. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO
em 13 de dezembro de 2022 (SEI 10563919 - Págs. 6-10).

 

15. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade
explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores César Augusto Machado de
Sousa e David Augusto Fernandes de Sousa não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.

 

16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10563919 - Págs. 2-5). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 7126127).

 

17. A entidade apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Goiás, atestando a inexistência de
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários
Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão
emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em seu desfavor (SEI 10188572).

 

18. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade, à luz
da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

 
 

30. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (SEI 10268874, Pág. 4); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (SEI 1197935, fl. 3); prova de inscrição no CNPJ (SEI 10564325, fl. 1); prova de
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SEI 10564325, fl. 3), às Fazendas estadual (SEI 10564325, fl. 4) e
municipal da sede da pessoa jurídica (SEI 10564325, fl. 5); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ( SEI
10563919, fl. 11); prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI  10564325, fl. 6 );
e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( SEI  10564325, fl. 7 ).

 
31. Vale registrar que, por ocasião da assinatura do termo aditivo, as certidões que estiverem com prazo de validade
vencido deverão ser renovadas. 

 
32. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (SEI 10268874).

 
33. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, pa rágrafo único, da Lei 4.117/62,
a Secretaria de Radiodifusão prestou os seguintes esclarecimentos: 

 
19. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das
permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-
MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);



II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;
e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação,
a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§
4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

20. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a entidade deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade outorgada possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, que
ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento
da estação.

 

21. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

22. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve o licenciamento. De
acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 2 de setembro de 2022,
com validade até 1º de abril de 2032 (SEI 10563919 - Págs. 12-14).

 
34. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a Secretaria
de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode
compulsar nos documentos aludidos:

 
16. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10563919 - Págs. 2-5). Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SEI 7126127).

 
35. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Radiodifusão constatou que os limites estabelecidos no art.
12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 
14. A entidade e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO
em 13 de dezembro de 2022 (SEI 10563919 - Págs. 6-10).

 

15. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a entidade
explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores César Augusto Machado de
Sousa e David Augusto Fernandes de Sousa não compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.

 

36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a



conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.
 

37. Por fim, quanto à minuta proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei
Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
38. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,  opina-se pela restituição do
processo à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 23 de dezembro de 2022.
 
 

FELIPE ARRUDA AGUIAR SOBREIRA DA SILVEIRA
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Publicidade
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Social - CGAC

CONJUR-MCOM
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041545201365 e da chave de acesso 00fed86d

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE ARRUDA AGUIAR SOBREIRA DA SILVEIRA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1065161802 e chave de acesso 00fed86d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): FELIPE ARRUDA AGUIAR SOBREIRA DA SILVEIRA, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 23-12-2022 09:17. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02713/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041545/2013-65
INTERESSADOS: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Sr. Consultor Jurídico Substituto,
 

1. Aprovo o PARECER n. 00973/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, lançado pelo  Advogado da União, Dr. Felipe
Arruda Aguiar Sobreira da Silveira, Coordenador Jurídico de Publicidade em colaboração com esta Coordenação-Geral de
Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e Telecomunicações.

 
2. ​Pedido de renovação da outorga formulado pela Rádio Independência de Goiânia Ltda., com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Goiânia/GO, pelo período de
1°.5.2014 a 1°.5.2024.

 
3. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017,  nº 10.405/2020 e
nº 10.775/21.

 
4. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 18965/2022/SEI-MCOM,
que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

 
5. Parecer opinou pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e
da consequente conformidade da instrução.

 
6. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da
República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da
República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o
art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

 
7. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

 
8. Pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
Brasília, 23 de dezembro de 2022.
 
 

assinatura eletrônica

ARTHUR PORTO CARVALHO
Advogado da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e de Telecomunicações

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041545201365 e da chave de acesso 00fed86d

 

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR PORTO CARVALHO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1065485129 e chave de acesso 00fed86d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
ARTHUR PORTO CARVALHO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 23-12-2022 10:03. Número de



Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02714/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041545/2013-65

INTERESSADOS: RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02713/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o  PARECER

n. 00973/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 23 de dezembro de 2022.
 
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041545201365 e da chave de acesso 00fed86d

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1065500437 e
chave de acesso 00fed86d no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI
PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 23-12-2022 10:24. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 29195/2022/MCOM

Brasília, 23 de dezembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7964/2022/SEI-MCOM (10590281) e Exposição de Motivos (10590286)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 18965/2022/SEI-MCOM (1896500) e no Parecer Jurídico nº

00973/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10590029), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 7964/2022/SEI-MCOM

(10590281) e Exposição de Motivos (10590286), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/12/2022,

às 12:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10590978 e o código CRC 3DDA01D6.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 29195/2022/MCOM -  Processo nº 53000.041545/2013-65 - Nº SEI: 10590978

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10590978&crc=3DDA01D6


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041545/2013-65

 

À CGPO

De ordem superior, e tendo vem vista a alteração do �tular da Pasta Ministerial, encaminhe-se o presente processo

para ra�ficação das Minutas de Portaria e de Exposição de Mo�vos proposta na Nota Técnica nº 18965/2022/SEI-MCOM

(10565165), esta ratificação deverá ter anuência da nova Gestão.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 03/01/2023, às 18:45 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10608676 e o código CRC A312BE0F.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI-MCOM nº 10608676

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10608676&crc=A312BE0F


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8251, DE 18 DE JANEIRO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons0tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra0vo nº 53000.041545/2013-65, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 18.965/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00973/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par0r de 1º
de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA (CNPJ nº 01.538.800/0001-23), nos termos da
Portaria MVOP nº 368, datada em 12 de agosto de 1960, publicada em 24 de agosto de 1960, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Goiânia, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 26/01/2023, às 08:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10640581 e o código CRC FF371A66.

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 10640581

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10640581&crc=FF371A66


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 18 de janeiro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 53000.041545/2013-65, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 18.965/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00973/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº 8.251, de 18 de janeiro de 2022, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
par'r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA (CNPJ nº 01.538.800/0001-23),
nos termos da Portaria MVOP nº 368, datada em 12 de agosto de 1960, publicada em 24 de agosto de 1960, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Goiânia, estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons'tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 26/01/2023, às 08:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10640594 e o código CRC C8D855B0.

Referência: Processo nº 53000.041545/2013-65 SEI nº 10640594

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10640594&crc=C8D855B0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 30136/2023/MCOM

Brasília, 18 de Janeiro de 2023

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber 
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 8251/2022/SEI-MCOM (10640581) e Exposição de Motivos (10640594)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 18965/2022/SEI-MCOM (10565165) e no Parecer Jurídico nº
00973/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10590029), encaminho a Portaria nº 8251/2022/SEI-MCOM (10640581) e Exposição
de Motivos (10640594), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Radiodifusão, em 20/01/2023, às 15:27

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 26/01/2023 17:15:56
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9376413
   Data prevista de publicação: 27/01/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20291966 PORTARIA MCOM NA 8251.rtf ec5f7a62566d4dae
61e7e7ac021a4479 8,00 R$ 311,36

20291967 PORTARIA MCOM NA 8267.rtf 98f0832ce5468042
74ec1bc0a53bfa48 11,00 R$ 428,12

20291968 PORTARIA MCOM NA 8268.rtf 7c17f59220eb5f03
f3e97f8337c54e12 11,00 R$ 428,12

20291969 PORTARIA MCOM NA 8271.rtf 4ac1ffc80f1cb296
86cbe1d6b4753391 11,00 R$ 428,12

TOTAL DO OFICIO 39,64 R$ 1.595,72
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/01/2023 | Edição: 20 | Seção: 1 | Página: 3

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.251, DE 18 DE JANEIRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.041545/2013-65, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
18.965/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00973/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA
(CNPJ nº 01.538.800/0001-23), nos termos da Portaria MVOP nº 368, datada em 12 de agosto de 1960,
publicada em 24 de agosto de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Goiânia, estado de Goiás.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 31811/2023/MCOM

Brasília, 24 de fevereiro de 2023

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10640594)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8251/2023/SEI-MCOM (10656333), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10640594), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica substituta, em 24/02/2023, às 11:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10745135 e o código CRC 3068DE7A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 31811/2023/MCOM -  Processo nº 53000.041545/2013-65 - Nº SEI: 10745135

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10745135&crc=3068DE7A


 

EM nº 00008/2023 MCOM 
  

Brasília, 27 de Março de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.041545/2013-65, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 18.965/2022/SUPER-MCOM, chancelada pelo 
Parecer Jurídico nº 00973/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 8.251, 
de 18 de janeiro de 2022, publicada em 27/01/2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO INDEPENDÊNCIA DE GOIÂNIA LTDA 
(CNPJ nº 01.538.800/0001-23), nos termos da Portaria MVOP nº 368, datada em 12 de agosto de 
1960, publicada em 24 de agosto de 1960, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Goiânia, estado de Goiás. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7735/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº 53000.041545/2013-65.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e eventuais
providências.

 

Atenciosamente,

 
RENATA MACHADO MOREIRA

Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
27/03/2023, às 14:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10808001 e o código CRC 954BB0F6.

 

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 Documento nº 10808001

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10808001&crc=954BB0F6


 53000.041545/2013-65
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 16/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.041545/2013-65

INTERESSADO:       Rádio Independência de Goiânia Ltda. (CNPJ 01.538.800/0001-23).

REFERÊNCIA:          Exposição de Motivos nº 00008/2023 MCOM, de 27 de março de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Goiânia/GO.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoAvos nº 00008/2023 MCOM (SUPER nº 4108321), que submete à
apreciação da Presidência da República o Processo AdministraAvo nº 53000.041545/2013-65, acompanhado da Portaria n° 8.251, de
18 de janeiro de 2023, que renova a outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em
Goiânia/GO, a partir de 01 de maio de 2014 , pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 222 na frequência de 92,3 MHz, sem direito a
exclusividade, para a Rádio Independência de Goiânia Ltda, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 01.538.800/0001-23, de acordo com o

disposto na alínea “x)” do art. 3229 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços

de Radiodifusão[2].

2. O direito a renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisArem a
possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de renovação da outorga de autorização nos
termos da Nota Técnica nº 18965/2022/SEI-MCOM, de 14 de dezembro de 2022 (SUPER nº 4108308), com o registro de que a
Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela
opina pelo deferimento do pedido de renovação; bem como anota que a pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigentes da
entidade estão em conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº. 236 de 28 de fevereiro de 1967.

4. O Parecer Jurídico nº 00973/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 23 de dezembro de 2022[4] (SUPER nº 4108310), se
posiciona pela viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, concluindo não ter sido vislumbrada irregularidade no presente processo.

5. De acordo com o § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com redação dada pelo Decreto nº
7.670, de 16 de janeiro de 2012, compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou
autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.

6. O quadro societário e diretoria da Radio Independência de Goiânia Ltda se encontra registrado no SIACCO – Sistema de

Acompanhamento de Controle Societário[5].

7. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-8.251-de-18-de-janeiro-de-2023-460325785
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del0236.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7670.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20INDEPENDENCIA%20DE%20GOIANIA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=01538800000123
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


8. Os registros administraAvos de cadastro do canal devem ser manAdos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado de

Gestão e Controle do Espectro[6], cujo Relatório do Canal está disponível no site da Agência Nacional de Telecomunicações

(Anatel)[7]. 

9. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e a existência da Lista de Verificação de
Documentos – Renovação de Outorga Comercial – Pessoas Jurídicas de Direito Privado (SUPER nº 4108307), de 14 de dezembro de
2022, com a anotação de que a documentação apresentada pela empresa está em conformidade com o disposto na legislação, e
ponderando que a atualização dos registros administraAvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conAnuidade do processo,
bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respecAvo termo adiAvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não
tem óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

10. Por fim, sugere o envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência
da República (SAJ/CC/PR), nos termos do § 3º do art. 223 da ConsAtuição Federal, para emiAr manifestação final sobre a
consAtucionalidade, legalidade e compaAbilidade com o ordenamento jurídico (art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do
Decreto nº 9.191, de 2017).

 

À consideração Superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor Técnico

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC, Substituto

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

[1] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão (SERAD)
coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 02714/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 23 de dezembro de 2022 da Consultora Jurídica do MCOM.
[5] SIACCO é o sistema compartilhado entre a Agência Nacional de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto aos quadros
societários das empresas prestadoras de serviços de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel informa que foi decidida a desativação, exclusivamente, dos módulos referentes às
empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, sendo mantidas todas a suas funcionalidades para as operadoras de radiodifusão.

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=61a4e834a8c67&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


[6] O MOSAICO é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária
(RADCOM).
[7] Disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=61a4e834a8c67&state=FM-C4. Acesso em 25/05/2023.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a) Técnico(a), em 30/05/2023, às 19:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a) substituto(a), em 31/05/2023, às
15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/06/2023, às 16:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4195335 e o código CRC 8D19D298 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.041545/2013-65 SUPER nº 4195335

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=61a4e834a8c67&state=FM-C4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.041545/2013-65   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 254 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.041545/2013-65

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.041545/2013-65, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RADIO INDEPENDENCIA DE GOIANIA LTDA, CNPJ
nº 01.538.800/0001-23, na localidade de Goiânia-GO.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.



7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.041545/2013-65, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

LUDMYLA RODRIGUES GOMES

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.251, de 18 

de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 27 de janeiro de 2023, que renova, a 

partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de Goiânia Ltda., 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de 

onda média, posteriormente adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada, no Município de Goiânia, Estado de Goiás. 

 

Atenciosamente, 

 

MIRIAM BELCHIOR 
Ministra de Estado, substituta 



 

 

53000.041545/2013-65

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura digital.

À Senhora Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República, substituta
Casa Civil da Presidência da República
Dra. Miriam Belchior
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº XXX, de X de junho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 8.251, de 18 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 27 de janeiro de 2023, que renova,
a par?r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Independência de Goiânia Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de onda média, posteriormente adaptada para o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Goiânia, Estado de Goiás.

 

Senhora Ministra, 

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura da Ministra - Minuta do Ofício (5842564)

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

 

SÉRGIO VIANA CAVALCANTE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos, substituto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

 

APROVO.

Encaminhe-se à Ministra de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República
 

Referência: Proces s o nº 53000.041545/2013-65 SEI  nº 5842570
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